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ACORDAO 3102-003.184 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRK AMBIENTAL PARTICIPACOES S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Opera¢des de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Exercicio: 2017, 2018, 2019, 2020

NULIDADE. DESNECESSIDADE DE ANALISE DE TODOS OS ARGUMENTOS DE
DEFESA.INEXISTENCIA.

O livre convencimento do julgador ndo perpassa pela necessidade de
enfrentamento de todas as matérias trazidas pela Recorrente, desde que o
fundamento utilizado para a decisdao seja suficiente para o deslinde da
causa e que a parte ndo tenha seu direito de defesa cerceado.

NULIDADE DO ACORDAO DA DRJ. FUNDAMENTACAO.

Se o0 acdrd3do recorrido esta suficientemente fundamentado sobre os
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pontos articulados pelo contribuinte, ndo ha que se falar em nulidade.

IOF. FATO GERADOR. OPERACOES DE CREDITO. SEM PRAZO OU VALOR
DEFINIDO. DECADENCIA

O langamento tributario calculado com base no artigo 79, inciso |, alinea
"a" do Decreto n. 6.306/2007 utiliza como base de célculo o somatdrio dos
saldos devedores didrios apurado no ultimo dia de cada més. Este mesmo
Decreto, em seu artigo 39, §19, inciso |, estabelece que o fato gerador do
IOF ocorre na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que
constitua o objeto da obrigacdo ou sua colocacdo a disposicao do
interessado. Valores a disposicdo do interessado no periodo autuado
podem j3 ter sido colocados a sua disposicdo em periodos anteriores e
mesmo tributados, isso ndo afeta essa disponibilidade nos meses
subsequentes, assim como a decadéncia do direito ao lancamento
daqueles mesmos periodos anteriores nao afeta os seguintes.

MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE EMPRESAS. INCIDENCIA DO
IOF.
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Exercício: 2017, 2018, 2019, 2020
			 
				 NULIDADE. DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DE TODOS OS ARGUMENTOS DE DEFESA.INEXISTÊNCIA.
				 O livre convencimento do julgador não perpassa pela necessidade de enfrentamento de todas as matérias trazidas pela Recorrente, desde que o fundamento utilizado para a decisão seja suficiente para o deslinde da causa e que a parte não tenha seu direito de defesa cerceado.
				 NULIDADE DO ACÓRDÃO DA DRJ. FUNDAMENTAÇÃO. 
				 Se o acórdão recorrido está suficientemente fundamentado sobre os pontos articulados pelo contribuinte, não há que se falar em nulidade.
				 IOF. FATO GERADOR. OPERAÇÕES DE CRÉDITO. SEM PRAZO OU VALOR DEFINIDO. DECADÊNCIA
				 O lançamento tributário calculado com base no artigo 7º, inciso I, alínea a do Decreto n. 6.306/2007 utiliza como base de cálculo o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês. Este mesmo Decreto, em seu artigo 3º, §1º, inciso I, estabelece que o fato gerador do IOF ocorre na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado. Valores à disposição do interessado no período autuado podem já ter sido colocados à sua disposição em períodos anteriores e mesmo tributados, isso não afeta essa disponibilidade nos meses subsequentes, assim como a decadência do direito ao lançamento daqueles mesmos períodos anteriores não afeta os seguintes.
				 MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE EMPRESAS. INCIDÊNCIA DO IOF.As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesma normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
				 IOF. CONTRATO DE MÚTUO. OPERAÇÃO DE CRÉDITO. CONCESSÃO DE LIMITE DE CRÉDITO SEM DEFINIÇÃO DE VALOR PRINCIPAL E PRAZO DE VENCIMENTO. FORMA DE CÁLCULO.
				 O mútuo fundado em contrato formal que apenas prevê a concessão de limite de crédito e prazo de vigência para sua disponibilização não se enquadra como operação de crédito de valor de principal e prazo definidos, devendo a apuração do tributo obedecer ao disposto no art. 7º, I, “a” do Decreto nº 6.306/2007, sendo a base de cálculo o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade de lei e, por maioria de votos, afastar a preliminar de decadência alegada, e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencida a conselheira Sabrina Coutinho Barbosa que dava provimento ao recurso para cancelar a autuação, pois entendia que as operações de mútuo autuadas se caracterizam na modalidade de valor definido, além de entender que houve a decadência alegada pela recorrente. A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa manifestou interesse em declarar voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente e Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Luis Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem relatar os fatos, adoto o Relatório da decisão recorrida com os devidos acréscimos:
		 Contra a contribuinte BRK AMBIENTAL PARTICIPAÇÕES S.A., em epígrafe, foi lavrado auto de infração, com exigência de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF), no valor de R$ 35.250.595,32, fls. 01216, relativos a fatos geradores ocorridos nos anos calendários 2017 a 2020.
		 Nos valores já estão incluídos juros de mora e multa de ofício, calculados até a data de elaboração do lançamento.
		 Em síntese, a exação refere-se a falta de recolhimento do tributo.
		 DO PROCEDIMENTO FISCAL:
		 Reporto-me ao Relatório de Fiscalização (RF), fls. 01177/01214, no qual a fiscalização detalha todo o procedimento adotado durante os trabalhos de auditoria, que, ao final, resultou no presente lançamento.
		 Informa a fiscalização suas solicitações à contribuinte e as respostas que obteve.
		 Quanto às infrações apuradas o Fisco descreve ter verificado Insuficiência de recolhimento de IOF, decorrente da mudança da modalidade de crédito fixo para rotativo.
		 A fiscalização transcreve a legislação que trata do assunto.
		 O Fisco afirma que da análise dos contratos verificou que não se trata de empréstimo com crédito fixo, mas sim rotativo, transcrevendo trecho constante nos contratos em que ficaria claro que o mutuário tem liberdade de retiradas e amortizações dentro dos limites estipulados.
		 A fiscalização informa que verificou que os termos contratuais visavam colocar à disposição da mutuária algum valor até o limite estipulado, mas não se sabia qual, ficava a critério da mutuária fazer os saques, mediante solicitação escrita ou verbal à mutuante.
		 Informa, também, que os prazos para saque, restituição e limites eram freqüentemente alterados.
		 Para o Fisco não se trata de crédito fixo, ou seja, quando o valor é determinado no momento da contratação e entregue integralmente ou parcelado, o que não se confunde com a utilização de limite de crédito, cujas importâncias eram sacadas em valores e datas definidas pela própria mutuária, assim como ficava a critério da mutuária definir o montante e data das restituições.
		 Ressalta que segundo os contratos a mutuária está obrigada a pagar somente os valores efetivamente sacados, mas não por todo o limite de crédito disponibilizado, o que afasta a hipótese de valor determinado, pois o valor efetivamente recebido pela mutuária pode ser nenhum, parcial ou todo o montante disponibilizado, a depender da necessidade da mutuária.
		 A fiscalização exemplifica alguns contratos.
		 O Fisco esclarece suas razões para conceituar os créditos concedidos como rotativos.
		 Anexa contratos para provar, em sua visão, que os créditos eram rotativos.
		 Demonstra jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que estaria de acordo com sua tese.
		 Destaca, ao final, que considerando que a mudança do critério de apuração do crédito fixo para o crédito rotativo implicou aumento do IOF devido efetuou o lançamento tributário em questão.
		 DA IMPUGNAÇÃO:
		 Cientificada dos autos de infração em 15/07/2021, fls. 01230, irresignada a contribuinte apresentou sua impugnação em 13/08/2021, fls. 01232/01273, por meio da qual apresenta suas razões de defesa.
		 Inicia seus argumentos destacando estar ciente que o lançamento corresponde a diferença entre sua definição, de que se trata de crédito fixo, e a definição do Fisco, de que os contratos são de crédito rotativo, não concordando com a definição fiscal.
		 Nas preliminares, afirma que o lançamento foi afetado, parcialmente, pela decadência.
		 Aduz que parte da exigência fiscal decorrente de contratos de mútuos celebrados pela Impugnante, no período compreendido entre novembro de 2013 e junho de 2016, já decaiu.
		 Afirma que basta a colocação do montante a disposição para que ocorra o fato gerador do IOF.
		 Cita decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que estariam de acordo com o que defende.
		 Realizou pagamentos antecipados, o que acarreta a aplicação do Art. 150, do CTN, como regra decadencial.
		 Afirma que se deve levar em conta as datas de celebração dos contratos.
		 Conseqüentemente, defende que tendo sido intimada do auto de infração em 15.7.2021, e, tendo a fiscalização exigido o pagamento de IOF/Crédito em bases mensais, não restam dúvidas de que decaiu o direito do Fisco de exigir o imposto referente a contratos de mútuo cujo crédito foi disponibilizado em período anterior a julho de 2016, motivo da suposta procedência desse seu argumento.
		 Inicia seus argumentos quanto ao mérito buscando conceituar os contratos de mútuo com limites de créditos como hipótese de operação com valor do principal definido.
		 Alega que é equivocado o entendimento do Fisco de que pelos contratos de mútuo firmados pela Impugnante não fixarem o valor exatamente entregue ao mutuário configuraria hipótese de crédito rotativo.
		 Afirma que o art. 7°, inciso I, alínea a, do Decreto n. 6306, expressamente arrola os contratos de mútuo com fixação de um montante de crédito máximo como hipótese de operação com valor do principal definido.
		 Para a Impugnante há permissão legislativa para considerar que contratos de mútuo que possuem valor do principal colocado à disposição também configuram operações com valor principal definido.
		 Transcreve contrato de mútuo, a fim de provar o que alega.
		 Afirma que a Solução de Consulta Interna COSIT 1/2016, utilizada pelo Fisco para defender a possibilidade de aplicação da sistemática de cálculo do IOF/Crédito com base no saldo devedor diário também às pessoas jurídicas não financeiras possui fundamentação diversa daquela adotada pela autoridade fiscal.
		 Para a Impugnante, segundo a COSIT, os contratos de mútuo que preveem a liberação de recursos à medida da necessidade do mutuário, tal como no presente caso, em que fica claro o montante disponível ao mutuário, devem ser caracterizados como negócios jurídicos com valor do principal definido (crédito fixo).
		 A Impugnante discorda do Fisco quanto à sua definição de que a natureza do contrato de mútuo com valor principal definido seria alterada com o adiantamento ou postergação do prazo de restituição dos recursos por parte do mutuário e quanto aos efeitos da extensão do prazo para saque dos recursos na classificação do tipo de contrato de mútuo celebrado.
		 Para a Impugnante, eventual modificação do limite inicial de crédito definido no contrato, com a implementação de termo aditivo, em nada altera o fato de os recursos nele lastreados estarem balizados por um valor principal definido, ainda que em montante superior ao inicialmente fixado.
		 Solicita, assim, procedência de sua impugnação, nesses pontos.
		 Em outro ponto, a Impugnante alega inexistência de previsão legal determinando a forma de acesso aos recursos para os contratos de mútuo com valor do principal definido.
		 Discorda da definição da fiscalização de que somente os contratos de mútuo cujo crédito correspondente seja disponibilizado por meio de ato único ou parcelas fixas é que poderiam ser qualificados como operações de valor principal definido, para fins de incidência do IOF/Crédito.
		 Afirma que é a existência, ou não, de principal definido que deve ser constatada, a partir da análise do montante total estabelecido no contrato de mútuo, independentemente da forma de acesso aos recursos financeiros.
		 Afirma que a definição utilizada pelo Fisco não possui amparo na legislação.
		 Para a Impugnante, o critério para a efetiva retirada dos recursos pelo mutuário, seja a previsão contratual de liberação em parcela, seja a conveniência do mutuário para a utilização dos recursos, nada influencia na determinação da natureza da operação de crédito, pois em ambos os casos o principal do contrato de mútuo foi definido e é perfeitamente determinável.
		 Finaliza defendendo que não subsiste a interpretação conferida pelo Fisco ao art. 7°, inciso I, alínea b, do Decreto n. 6306, de modo que a exigência deve ser cancelada, tendo em vista o regular recolhimento do IOF/Crédito.
		 Contesta a razão fiscal de que o crédito seria rotativo por inexistir valor definido, já que os valores não foram totalmente utilizados pelos mutuários.
		 Destaca que a eventual falta de correspondência entre os recursos disponibilizados para as mutuárias e o valor máximo previsto no contrato em nada modifica o fato de tal instrumento contratual conter o valor do principal definido.
		 Informa que em metade dos contratos o valor efetivamente utilizado pelos mutuários correspondeu, exatamente, ao limite contratualmente previsto, não sendo regra feral a falta de equivalência entre o valor total previsto no contrato de mútuo e o valor efetivamente utilizado pelo mutuário.
		 Destaca que o contrato de mútuo firmado com a OAPA S.A. não foi localizado pela fiscalização, havendo tão somente informações quanto ao valor total sacado pelo mutuário. Assim, se a própria fiscalização não possui informações quanto ao limite contratualmente previsto, também não é razoável considerá-lo no escopo de análise, pois cabe o Fisco se desincumbir de seu ônus probatório.
		 Para a Impugnante, o trabalho fiscal deveria ter conferido o tratamento tributário de crédito rotativo somente aos contratos de mútuo nos quais a mutuária não utilizou exatamente o valor limite previsto.
		 Cita decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que estariam de acordo com o que defende.
		 Defende que o Fisco deveria, ao menos, ter afastado a tributação do IOF/Crédito com base no saldo devedor diário sobre as operações de mútuo nos quais os valores sacados pelo mutuário guardaram exata correspondência com o limite de crédito previsto no instrumento contratual.
		 Aduz que a única conclusão que se pode extrair dos casos em que o valor sacado pelo mutuário foi inferior ao limite máximo é que a totalidade do montante creditório disponível em tais operações de mútuo com valor principal definido não foi necessário para atender às suas necessidades financeiras.
		 Já nos casos em que o valor sacado pelo mutuário foi superior ao limite estabelecido no contrato, mesmo que se considere válido o raciocínio da fiscalização, o que se faz para fins meramente argumentativos, o contrato de mútuo, ainda assim, não deveria ser requalificado como operação sem valor do principal definido, como se pretende no trabalho fiscal.
		 Conclui no sentido de que considerando que os contratos de mútuo firmados tiveram como característica a existência de valor do principal definido e prazo de vencimento, e tendo já recolhido o IOF/Crédito relativo a essas operações, deve ser cancelado o auto de infração, com o correspondente cancelamento integral da exigência fiscal.
		 Caso assim não se entenda, requer a Impugnante, subsidiariamente, o cancelamento da parcela da exigência fiscal lastreada em contratos de mútuo nos quais os valores sacados pelo mutuário guardaram correspondência com o limite máximo definido nos contratos.
		 Alega, em outro ponto, impossibilidade de cobrança do IOF/Crédito, mesmo nos casos de contratos de mútuo sem valor do principal definido, com base nos saldos devedores diários.
		 Chega a essa conclusão porque, para a Impugnante, o art. 7°, inciso I, alínea a do Decreto n. 6306 - que estabelece os critérios para quantificação da base de cálculo do IOF/Crédito nas operações de mútuo sem valor do principal definido - deve ser interpretado em conformidade com o art. 2°, inciso I, da Lei n. 5143, de 20.10.1996, que apenas autoriza a incidência do IOF/Crédito sobre o valor global dos saldos das operações de empréstimo apurados mensalmente.
		 Defende, portanto, que, de acordo com o critério fixado em lei, a base de cálculo das operações de crédito é o valor global, e não diário, dos saldos devedores apurados no mês.
		 Portanto, a fiscalização não poderia ter lançado o IOF/Crédito à alíquota de 0,0041% sobre o somatório dos saldos devedores diários, tal como verificado no caso em questão.
		 Assim, e considerando que a sistemática adotada pelo Fisco partiu de interpretação dissonante ao disposto em lei, requer, subsidiariamente, que o auto de infração seja remetido à origem e a exigência fiscal seja recalculada com base no saldo devedor global dos contratos de mútuo, tal como exige o art. 2°, inciso I, da Lei n. 5143, devendo ser considerados os valores já recolhidos pela Impugnante a título de IOF/Crédito.
		 Em mais uma alegação, aduz pela inaplicabilidade de multa de ofício e juros de mora à luz do art. 100 do CTN, tendo em vista que a Impugnante agiu em observância ao entendimento do próprio Fisco.
		 Afirma que observou o entendimento expresso na Solução de Consulta Interna COSIT n°.1/16.
		 Afirma que nessa Solução a COSIT estabeleceu as diretrizes para que se calcule o IOF/Crédito com base no somatório do saldo devedor diário, tais como: impossibilidade de determinação do valor emprestado; inversão da posição de devedor e credor; e inexistência de prazo para a liquidação.
		 Já nos casos em que há determinação do valor do principal do mútuo, bem como previsão contratual de prazo para pagamento, a COSIT entendeu que se tratava de situação em que o IOF/Crédito seria calculado com base no art. 7°, inciso I, alínea b, do Decreto n. 6306. O órgão da RFB, inclusive, apontou que o exemplo formulado pelo consulente se tratava de contrato de mútuo com valor de principal definido, o que afastaria a cobrança do IOF/Crédito com base no somatório dos saldos devedores diários, sem limitação de 365 dias.
		 Por fim, afirma que os contratos de mútuo celebrados pela Impugnante enquadram-se na situação em que a própria COSIT entendeu que se trataria de contrato de mútuo com valor de principal definido, sendo incabível a aplicação da multa de ofício, conforme determina a legislação.
		 Ao final, alega que o art 13, da Lei 9779 é inconstitucional.
		 Por fim, requer, em síntese, a admissibilidade e a procedência de sua impugnação. Os autos vieram para essa Delegacia, para análise e decisão.
		 Ato contínuo, a DRJ-01 julgou a impugnação do contribuinte nos termos sintetizados na ementa, a seguir transcrita:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - lOF 
		 Ano-calendário: 2017, 2018, 2019, 2020 
		 FATO GERADOR.
		 Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF na data da concessão do crédito. 
		 BASE DE CÁLCULO. DEFINIÇÃO DO VALOR. AUSÊNCIA.
		 A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são, na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito, quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2017, 2018, 2019, 2020 
		 DECADÊNCIA.
		 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
		 Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2017, 2018, 2019, 2020 
		 ANÁLISE SOBRE CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
		  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpôs recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão.
		 Neste Recurso, a Empresa suscitou as mesmas questões preliminares e de mérito, repetindo os mesmos argumentos apresentados na sua manifestação de inconformidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
		 Conforme se depreende da leitura do processo, a autuação em tela teve por base o procedimento fiscal no qual se constatou que a recorrente recolheu IOF a menor, nos anos de 2017, 2018, 2019 e 2020 em relação aos contratos de mútuo que não corresponderiam a contratos de mútuo com valor principal definido, defendido pela empresa, e, portanto, passíveis de tributação pelo IOF/Crédito com base na metodologia aplicável a “crédito rotativo”, na forma prevista nos art. 2º, inciso I, alínea ‘c’, art. 3º, parágrafo 3º, inciso III, e art. 7º, inciso I, alínea ‘a’, todos do Decreto n. 6306, de 14.12.2007.
		                            A recorrente se insurge contra o lançamento pedindo o seu cancelamento e abordando os seguintes aspectos: i) decadência; ii) nulidade do v. acórdão ora recorrido por falta de apreciação adequada dos fundamentos de defesa levantados pela Recorrente em sede de impugnação; iii) caracterização dos seus contratos de mútuo como de valor definido; iv) não aplicação da multa de ofício e juros de mora à luz do art. 100 do CTN, tendo em vista que a Recorrente agiu em observância ao entendimento do próprio Fisco; e v) inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 9779.
		 Feitas essas breves considerações para melhor esclarecimento da matéria em debate, passa-se à análise das pretensões da recorrente em suas preliminares e mérito.
		 
		 Decadência
		 
		 A recorrente defende a ocorrência da decadência parcial dos créditos lançados decorrentes de contratos de mútuos celebrados, no período compreendido entre novembro de 2013 e junho de 2016, já decaiu. 
		 Aduz que basta a colocação do montante a disposição para que ocorra o fato gerador do IOF por meio da lavratura do contrato de mútuo para iniciar a contagem do prazo de decadência isso porque, por ser um tributo sujeito ao lançamento por homologação, aplica-se ao caso o artigo 150, do CTN. 
		 Sem razão a recorrente.
		 Como é cediço, o CTN estabelece o prazo de cinco anos como prazo decadencial para a Fazenda Nacional constituir o crédito pertinente ao tributo que tem lançamento na modalidade por homologação. Quanto ao termo inicial de contagem do prazo de decadência, o Código possui duas regras: a primeira estabelece como prazo inicial a data do fato gerador, no caso de ter ocorrido antecipação de pagamento do tributo (artigos 150, § 4º), e a segunda regra estabelece como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento já poderia haver sido efetuado, no caso de ausência de antecipação de pagamento ou quando houver dolo, fraude ou simulação (inciso I do art.173).
		 No caso concreto, como foi dito nos autos que houve o pagamento antecipado, deve então ser adotada a regra geral, de contagem do quinquênio a partir do fato gerador. Verifica-se que o período de apuração mais antigo corresponde ao mês de fevereiro/2017, com dia inicial do prazo decadencial em 03/2017. O termo final do referido prazo se deu em 02/2022. Como a ciência do auto de infração se deu em 15/07/2021, tem-se que nenhum dos períodos lançados foi alcançado pela decadência.
		 Depreende-se que a recorrente argumenta que o auditor teria se utilizado no lançamento de saldos decorrentes de valores postos à disposição dos mutuários em períodos anteriores há mais de cinco anos da data da ciência do auto de infração, conforme tabela elaborada:
		 /
		 Não prospera o argumento da recorrente, posto que, ainda que os valores estivessem disponíveis aos mutuários desde as datas das assinaturas dos contratos, estes estariam sujeitos à incidência do IOF da mesma forma por continuarem à disposição nos anos objeto da fiscalização, mesmo que decorrentes de períodos anteriores.
		 Vale citar que, essa questão da decadência do IOF calculado sobre saldos anteriores formados em período anterior a cinco anos, mas ainda mantidos à disposição do mutuante, foi analisada na CSRF de forma precisa pelo Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos no acórdão nº 9303-008.712. Por concordar com os seus fundamentos, adoto como as minhas razões de decidir sobre essa questão:
		 Há que se destacar, que não mais subsiste em sede do recurso especial de divergência a discussão sobre a existência do fato gerador .... As operações foram consideradas. O que releva agora discutir é quando ocorreram os fatos geradores para verificar a contagem do prazo decadencial. Há que se apreciar a questão de mérito com base na definição do fato gerador do IOF e de seu momento de ocorrência e para tanto, reproduzo o art. 3º do Decreto nº 6.306 de 14/12/2007, nas normas aplicáveis ao caso concreto deste processo: 
		 Art. 3º O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado (Lei n º 5.172, de 1966, art. 63, inciso I).
		  § 1º Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito: 
		 I – na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado; 
		 (...) 
		 § 3º A expressão “operações de crédito” compreende as operações de: 
		 I - Empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto de títulos (Decreto-lei n º 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 1 º, inciso I); 
		 (...)
		  Ou seja, a data do fato gerador é aquela em que se coloca à disposição do interessado o valor que constitua o objeto da obrigação, ... 
		 Tal entendimento decorre do disposto no art. 7º, inciso I, alínea a, do Decreto nº 6.306/2007: 
		 Art. 7º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são (Lei nº 8.894, de 1994, art. 1º, parágrafo único, e Lei n º 5.172, de 1966, art. 64, inciso I): 
		 I - na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito: 
		 a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação:
		 Ora, pelo que se viu acima, no caso em que não fica definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a apuração da base de cálculo é complexiva, pois decorre da soma de saldos devedores diários, provém de períodos anteriores àquele em que se faz a apuração, mas a incidência da norma é instantânea: o IOF incide instantaneamente sobre valores disponibilizados a cada operação. 
		 Saliente-se que disponibilizar o valor tributável naquele momento, último dia do mês, não é uma questão de apurar renda, capital ou patrimônio, previamente acumulados e tributados, mas de apurar a base de cálculo ao final do mês, pela soma das disponibilidades nos dias deste mês, independentemente de no primeiro dia haver saldo decorrente de período anterior ou não. 
		 Aliás, se no dia 31 do mês XX-1, no qual, por hipótese estivesse ocorrido decadência, o saldo da conta fosse zero e no dia 01/XX houvesse um depósito de 100, deixaríamos de computá-lo no fato gerador apurável no dia 31/XX ? Parece-me certo que não, pois esse saldo estaria colocado à disposição do interessado, na dicção do art. 3º acima reproduzido. 
		 Contudo, se no mesmo dia 31/XX-1, ainda sob o manto da decadência, houvesse saldo diário de 100, e esse saldo continuasse disponível na conta no dia 01/XX, não estaria ele também disponível para o interessado? Parece-me certo que sim. 
		 Se, ao contrário, houvesse tributação pelo IOF, no mês anterior, do saldo do dia 31/XX1 (os mesmos 100), por compor o somatório dos saldos daquele mês, é porque esses 100 estavam disponíveis para o interessado também naquele período. A tributação se faz sobre as disponibilidades financeiras havida na conta, pelo critério do art. 7º (base de cálculo) e a incidência é em cada data em que estão colocadas à disposição do interessado os valores objetos da obrigação. Houve incidência da norma do dia 01/XX até o dia 31/XX, logo, sobre o valor disponível em 01/XX, não cabe falar em decadência ocorrida para o fato gerador decorrente do saldo do dia 31/XX1. 
		 Para a situação em apreço, é a disponibilidade do valor na conta naquele dia 01/XX que permite a incidência do IOF, independentemente da sua origem e existência ou não de prévia tributação. Saliento, ainda, que não se está tributando a riqueza com o IOF, mas os valores postos à disposição do interessado, sejam eles utilizados ou não; entendo ser essa a dicção da norma para o caso concreto. 
		 Dessarte, não se pode afastar a incidência sobre a base de cálculo dos valores disponíveis em um período para o qual não houve decadência, em razão da decadência de períodos anteriores a eles. Só cabe falar em decadência do próprio período apurado e essa não ocorreu.
		 Deve ser afastada, assim, a decadência.
		 
		 Da nulidade do v. acórdão ora recorrido por falta de apreciação adequada dos fundamentos de defesa levantados pela Recorrente em sede de impugnação
		 Aduz a recorrente que a DRJ deixou de apreciar toda a argumentação esposada, limitando-se, em relação a praticamente todos os pontos suscitados pela defesa, a reafirmar o que a auditoria concluiu, redundando na falta de motivação da decisão e consequente cerceamento do seu direito de defesa.
		 Em vista do cerceamento do direito à ampla defesa, diz que não há dúvidas de que o acórdão deve ser considerado nulo de pleno direito, por força, inclusive, do art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 Não prosperam as alegações de cerceamento do direito defesa por falta de motivação suscitadas pela Recorrente, visto que está claramente indicada na decisão recorrida a motivação para a manutenção do lançamento, qual seja, que as operações envolvidas se trata de mútuo na modalidade de crédito rotativo.
		 O que se verifica tanto na manifestação de inconformidade quanto no recurso voluntário apresentados é exatamente o pleno exercício do direito de defesa pela recorrente, que tratou de apresentar alegações fundamentadas, trazendo argumentos relevantes para o presente julgamento.
		 Ademais, como é cediço, o julgador não precisa enfrentar todos os pontos questionados pelo contribuinte, mas tão somente aqueles essenciais trazidos no recurso para formar o seu convencimento. No presente caso, não se observa qualquer falta de análise de aspecto fundamental para o deslinde da lide pelo Julgador a quo.
		 Cabe destacar ainda que as hipóteses de nulidade estão previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. Consoante tal dispositivo, são nulos, além dos atos e termos lavrados por pessoa incompetente, os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, o que não se afigura nos autos.
		 Com essa fundamentação, afasta-se a preliminar.
		 
		 Mérito
		 Inicialmente, cabe frisar que nas operações objeto da autuação não há controvérsia que se trata de mútuos sujeitos ao IOF.
		 O cerne da questão a ser discutida nos autos é se os contratos de mútuos autuados pela fiscalização se caracterizam como de valor definido, como defendido pela empresa, ou como da modalidade de crédito rotativo, defendido pela fiscalização. A importância dessa diferenciação diz respeito à forma de cálculo do IOF devido, visto que no crédito rotativo o tributo é calculado à alíquota de 0,0041% sobre o somatório dos saldos devedores diários, apurado no último dia de cada mês, com adicional de 0,38% sobre o somatório mensal dos acréscimos diários aos saldos devedores, nos termos dos parágrafos 15 e 16 do art. 7º do Decreto nº6.306. A recorrente, por sua vez, entendendo tratar-se de mútuo com valor definido, efetuou o recolhimento do IOF/Crédito com base na aplicação da alíquota diária sobre o valor do principal de cada operação, multiplicada por 365, acrescida do adicional de 0,38%, na forma do art. 7º, parágrafo 1º, do Decreto n. 6306/2007.
		 Eis o dispositivo legal que estabelece a base de cálculo nessas duas modalidades de mútuos:
		 7º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são (Lei nº 8.894, de 1994, art. 1º, parágrafo único, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso I): 
		 I na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito: 
		 quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação: 
		       (...) 
		 quando ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a base de cálculo é o principal entregue ou colocado à sua disposição, ou quando previsto mais de um pagamento, o valor do principal de cada uma das parcelas: 
		 (...)
		 (negritos nossos)
		 De acordo com dispositivo transcrito, a base de cálculo prevista na alínea a se destina às operações em que não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, como ocorre em operações de crédito rotativo, a prevista na alínea b se destina às operações em que tal valor ficar definido, como ocorre em operações de crédito fixo.
		 Destarte, há de se buscar os conceitos de “valor definido” ou “valor fixo” e de “valor indefinido” ou “crédito rotativo” a fim de encontrar a real natureza dos mútuos envolvidos nas operações objeto da autuação fiscal.
		 Considera-se como mútuo com valor indefinido aquele no qual não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação. Nessa modalidade, a base de cálculo do IOF é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação. A regra se aplica às operações de crédito realizadas por meio de crédito rotativo sem definição do valor de principal.
		 A contrario sensu, o mútuo com valor principal fixo tem o valor do principal, vencimento e taxa de juros definidos, correspondente ao valor entregue ou colocado à disposição do mutuário, situação na qual o IOF é calculado por meio da aplicação da alíquota diária de 0,0041% multiplicada pelo número de dias efetivamente decorridos entre a data de entrega de recursos e cada vencimento, conforme previsão legal. 
		 No caso em apreço, observa-se que pelos elementos constantes nos autos que os mútuos objeto do lançamento têm características de serem da modalidade de valor não definido ou crédito rotativo, visto que os contratos de mútuo firmados pela autuada não fixarem o valor exatamente entregue ao mutuário. Então vejamos.
		 Da análise das operações de créditos envolvidas na autuação, percebe-se que não houve, de fato, o estabelecimento de um valor definido do mútuo em contrato, mas sim o estabelecimento de um limite de crédito, devendo o mutuário solicitar com antecedência por escrito ou verbal o valor em parcelas para saque. Segue modelo de contrato padrão de mútuo lavrado pela empresa com os mutuários:
		 /
		 Depreende-se dos contratos lavrados que o valor do mútuo somente é conhecido quando o mutuário faz a solicitação para saque em parcelas nos valores e datas ao seu critério, fato que confirma que o valor no contrato não é definido. Os valores sacados apenas se submetem a um limite máximo, típico da modalidade de crédito rotativo, oquejustificaa forma deapuraçãoadotada pelafiscalização. 
		 Como é cediço, o IOF não incide sobre os contratos de abertura de créditos, aqueles nos quais o mutuante coloca um valor à disposição do mutuário (limite) e somente após a utilização efetiva desse limite é que se dá o mútuo com a cobrança do IOF, tal como se dá, por exemplo, na utilização do limite de cheque especial dos bancos. 
		 No caso em apreço, da mesma forma, o que se vê é a colocação de um limite de crédito à disposição do mutuário, mas sem valores ou data definida para utilização no momento da lavratura do contrato, ficando a critério do mutuário a sua utilização total ou parcial em datas e valores a serem definidos de acordo com as suas necessidades. Sendo, assim, o mútuo só é efetivado nesse segundo momento quando há a utilização ou saque dos valores solicitados, ocorrendo a partir dai o fato gerador do IOF a ser cobrado.
		 A fiscalização demonstrou no TVF (Termo de Verificação Fiscal) que embora houvesse previsão de valores de contratação para os contratos de mútuo de abertura de crédito, tais valores estipulados se caracterizaram apenas como um limite, visto que efetivamente nessas modalidades de contratos os saques e restituições de valores do crédito disponibilizado sucederam sem um esquema fixo (com referência/relação a um percentual ou parcela do principal) e adstrito ao valor inicialmente contratado, podendo ser menor, igual ou até maior que este, conforme restou claro nos autos.
		 A própria recorrente admite em sua defesa que ocorreram casos em que o limite de crédito estabelecido teve casos em contratos que foi utilizado parcialmente, outros no mesmo montante e por fim há casos em que a utilização ultrapassou esse limite. Tal fato, ao meu sentir, só confirma que não há certeza ou definição dos valores nos contratos de mútuos objetos da autuação.
		 Dessa forma, conclui-se que a concessão de limite de crédito com fixação de prazo de vigência da disponibilidade não equivale a operação de crédito com valor principal e prazo de vencimento definidos, isso porque no momento da contratação desse tipo de contrato de abertura de crédito não há a efetiva entrega ao mutuário do bem objeto do mútuo, nem se estabelece valores e cronograma de saques.
		 Ressalta-se que o fato do limite ter sido integralmente utilizado em alguns contratos não os torna como de valor definido, como quer crer a recorrente. Esse fato não tem o condão de mudar a natureza do mútuo para valor definido, posto que, ainda que seja utilizado totalmente o limite, permanecia a indefinição dos valores dos mútuos quanto ao seu cronograma de saques e montantes. 
		 Também não prospera suscitar o art.100 do CTN para a exclusão de multas e juros, sob a alegação de que teria seguido as orientações contidas na Solução de Consulta Interna COSIT 1/2016, isso porque o caso tratado nessa SCI não é o mesmo do caso ora analisado, não tendo qualquer semelhança fática entre os casos. Enquanto o caso analisado pela COSIT teve apenas um lançamento inicial e não apresentou outras movimentações, no caso da recorrente não ocorre um só lançamento inicial, ocorreram sim várias movimentações ao longo dos anos ligadas aos vários contratos de abertura de limite de crédito lavrados entre a mutuante e a mutuária. Confira-se o resumo do caso tratado na SCI citada:
		 6 O exemplo de movimentação citado pelo Sefis contempla um só lançamento inicial, o que deixa claro que o valor está definido, conforme previsto na alínea “b” do art. 7º do RIOF. Neste caso, a base de cálculo será o valor do principal entregue, não se cogitando a hipótese de apuração pelo somatório dos saldos devedores diários.
		 (negrito nosso)
		 No que concerne a alegação de que o art. 7º, inciso I, alínea “a” do Decreto n. 6306 (cálculo do IOF sobre o mútuo sem valor definido) deve ser interpretado em conformidade com o art. 2º, inciso I, da Lei n. 5143, de 20.10.1996, que apenas autoriza a incidência do IOF/Crédito sobre o valor global dos saldos das operações de empréstimo apurados mensalmente, o que acarretaria a definição de que a forma de tributação adotada pelos saldos diários não deveria subsistir, também não prospera, posto que a fiscalização seguiu estritamente a forma de cálculo prevista no decreto citado para os mútuos sem valor definido, não sendo possível ao auditor afastar a sua aplicação, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do parágrafo único, do art.142, do CTN.
		 Por fim, a recorrente alega que a União, por meio do art.13 da Lei nº9.779/99, extrapolou a sua competência tributária, ao descumprir a regra matriz de incidência do IOF, presente no artigo 153, inciso V da Constituição Federal:
		 Constituição Federal do Brasil 
		 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
		 (...)
		 V – operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;” (destacou-se)
		 Lei nº9.779/99 
		 Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 (...)
		 Afirma que em momento algum há autorização constitucional para a incidência do IOF sobre mútuo, pois, repita-se, o imposto em questão incidirá apenas sobre “operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários”.
		 Nesse sentido, a Súmula CARF nº2 determina que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
		 As Súmulas CARF são de observância obrigatória pelos membros deste Conselho, conforme disposto no §4º, art.123, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023.
		 Cabe frisar que no julgamento do RE 590.186, o STF firmou a seguinte tese, na sistemática da repercussão geral, pacificando essa questão:
		 É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por instituições financeiras.
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo
	
	 
		 Conselheira  Sabrina Coutinho Barbosa 
		 Em que pesem as razões expostas pelo i. Relator, por delas discordar, declaro meu voto.
		 
		 Objeto da lide e delimitação da divergência.
		 Como pontuado pelo i. Relator, cuidam os autos de exigência de IOF/Crédito decorrente da reclassificação de contratos de mútuo fixo para operações de crédito rotativo, relativos a operações realizadas entre a Recorrente e empresas do mesmo grupo econômico, no período compreendido entre novembro de 2013 e dezembro de 2020.
		 Em síntese, o i. Relator parte do entendimento de que a autuação é válida e regular, adotando as seguintes premissas:
		 (i) o lançamento teve por fundamento procedimento fiscal que constatou recolhimento a menor de IOF/Crédito nos anos de 2017 a 2020, em razão da adoção, pela Recorrente, de metodologia de cálculo considerada incompatível com a natureza dos contratos de mútuo firmados;
		 (ii) o IOF/Crédito constitui tributo sujeito ao lançamento por homologação e, tendo havido pagamento antecipado, aplica-se ao caso a regra prevista no art. 150, § 4º, do CTN, de modo que o prazo decadencial deve ser contado a partir da ocorrência do fato gerador, identificado como a colocação dos valores à disposição do mutuário em cada período de apuração;
		 (iii) nos contratos em que não há definição do valor principal, o fato gerador do IOF/Crédito ocorreria de forma instantânea e reiterada, enquanto os valores permanecessem à disposição do mutuário, razão pela qual saldos originados em períodos anteriores, mas ainda disponíveis nos períodos fiscalizados, permaneceriam sujeitos à incidência do imposto, não sendo afastados pela decadência de exercícios anteriores;
		 (iv) os contratos objeto da autuação não se caracterizariam como mútuos com valor principal definido, mas como operações de crédito rotativo, uma vez que não fixariam, no momento de sua celebração, o valor efetivamente entregue ao mutuário, limitando-se ao estabelecimento de um limite máximo de crédito, sendo que o montante utilizado apenas se tornaria conhecido quando o mutuário solicitasse saques, em parcelas, nos valores e datas de sua conveniência;
		 (v) a mera estipulação de limite de crédito, ainda que acompanhada de prazo de vigência, não equivaleria à entrega do objeto do mútuo, a qual somente se concretizaria com a efetiva utilização do crédito, momento em que se verificaria o fato gerador do IOF/Crédito, o que justificaria a apuração do tributo com base no somatório dos saldos devedores diários.
		 De outro lado, o recurso voluntário parte de premissas jurídicas centrais, reiteradas ao longo da peça, assim sintetizadas:
		 (i) o IOF/Crédito é tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo fato gerador é instantâneo, ocorrendo na data da entrega ou da colocação dos recursos à disposição do mutuário, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007;
		 (ii) os contratos de mútuo com valor máximo definido, ainda que com liberação parcelada, por solicitação do mutuário e com parcelas variáveis, configuram operações com “valor do principal definido”, nos termos do art. 7º, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 6.306/2007;
		 (iii) a disponibilização dos recursos constitui ato positivo do mutuante, não se renovando mensalmente e não se confundindo com a mera existência de saldo devedor mensal;
		 (iv) o excesso de limite não descaracteriza o contrato de mútuo:
		 – o saque inferior ao limite não afasta a existência de principal definido;
		 – o saque superior ao limite configura excesso de limite, hipótese expressamente regulada pelos arts. 3º, § 1º, inciso V, e 7º, inciso V, alínea “b”, do Decreto nº 6.306/2007;
		 – tal excesso não autoriza a requalificação global da operação como crédito rotativo, devendo ensejar, quando aplicável, tributação específica apenas sobre o valor excedente;
		 (v) aplica-se ao caso a regra do art. 150, § 4º, do CTN, de modo que o termo inicial da decadência é a data da entrega ou da colocação dos recursos à disposição do mutuário, e não a data do encerramento do contrato ou a apuração mensal do saldo devedor, razão pela qual os recursos inicialmente disponibilizados entre novembro de 2013 e junho de 2016 estariam alcançados pela decadência, considerando-se a ciência do auto de infração em 15/07/2021;
		 (vi) os termos aditivos não têm o condão de reiniciar o prazo decadencial do crédito originalmente disponibilizado, gerando novo fato gerador apenas quanto ao crédito adicional efetivamente concedido, subsistindo, portanto, somente os valores adicionais disponibilizados após o marco decadencial.
		 A controvérsia instaurada nos autos cinge-se ao enquadramento jurídico das operações de mútuo celebradas pela Recorrente, especificamente à definição acerca de se tais operações podem ou não ser qualificadas como operações com ‘valor do principal definido’ (crédito fixo), nos termos do Decreto nº 6.306/2007, e à consequente definição da base de cálculo do IOF/Crédito, ponto em que divirjo do entendimento adotado.
		 
		 Contratos carreados aos autos. Análise das operações.
		 Inúmeros contratos foram juntados pela autoridade fiscal, os quais demandam análise mais apurada da matéria, o que faço por amostragem. Alguns pontos também merecem destaque antes do enfrentamento do mérito.
		 
		 Hipótese 01: Contrato entre BRK Ambiental Participações x BRK Ambiental Goiás (e-fl. 22):
		 /
		 /
		 O aditivo do referido contrato altera a data de vencimento da obrigação (e-fl. 24):
		 /
		 Hipótese 02: Contrato BRK Ambiental Participações x BRK Ambiental Maranhão:
		 /
		 /
		 Foram celebrados entre as partes cinco contratos aditivos destinados a alterar o valor do crédito concedido à mutuária, colacionando-se, a seguir, o último aditivo (e-fl. 45):
		 /
		 /
		 
		 Hipótese 03: Contrato entre BKR Ambiental – Projetos Ambientais S.A. x BKR Ambiental – Manso S.A.
		 /
		 Em razão da previsão contratual (AFAC), em 20/12/2017, o valor foi utilizado para o pagamento de dividendos aos acionistas, conforme se verifica na ata de e-fl. 181:
		 /
		 Hipótese 04: Contrato entre BRK Ambiental Participações x BRK Ambiental Macaé (e-fl. 286):
		 O primeiro contrato foi firmado entre a empresa Odebrecht Ambiental S.A. e a BRK Ambiental Macaé, em 24/12/2015 (e-fl. 280). Após reestruturação societária e alterações contratuais formalizadas por meio de aditivos, a BRK Ambiental Participações passou a figurar como nova mutuária, permanecendo a BRK Ambiental Macaé como mutuante do contrato. Ao longo da relação contratual, foram celebrados aditivos destinados à alteração do valor e do vencimento da obrigação.
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 Até o momento, pode-se concluir que:
		 Os contratos analisados:
		 Preveem valores determinados ou limites máximos expressamente fixados;
		 contêm obrigação de restituição com juros;
		 possuem prazo de vencimento.
		 A liberação em parcelas:
		 está prevista contratualmente;
		 não elimina a definição prévia do principal.
		 Os aditivos:
		 ajustam valor e/ou vencimento;
		 não transformam a natureza jurídica das operações;
		 indicam novos montantes colocados à disposição, quando há majoração.
		 Inexiste: 
		 cláusula de reutilização automática do crédito;
		 ausência de prazo;
		 movimentação típica de conta corrente;
		 elementos que caracterizem, por si, crédito rotativo bancário.
		 Constam ainda dos autos dois documentos relevantes.
		 O primeiro é o balanço da empresa, que evidencia o registro dos mútuos destinados a futuro aumento de capital (AFAC) na conta nº 1.2.01.01.0003 (e-fl. 479), bem como o registro dos demais mútuos na conta nº 1.2.01.01.0004 (e-fl. 480). Vejamos:
		 /
		 O segundo documento que merece ser reproduzido é o Laudo de Avaliação dos bens conferidos em integralização do aumento de capital, elaborado pela PricewaterhouseCoopers Serviços Profissionais Ltda., aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em setembro de 2020, conforme se verifica a seguir:
		 /
		 O Laudo de Avaliação de 30/11/2012, ainda no período em que figurava a empresa Odebrecht como mutuante dos contratos, consignou (e-fl. 452):
		 /
		 /
		 /
		 Do exame dos documentos constantes dos autos, em especial do balanço patrimonial, do Laudo de Avaliação elaborado pela PricewaterhouseCoopers Serviços Profissionais Ltda., bem como das atas de assembleia, verifica-se que a distinção contábil adotada pela Recorrente, com o registro dos valores na conta 1.2.01.01.0003 (AFAC – Adiantamento para Futuro Aumento de Capital) e na conta 1.2.01.01.0004 (Mútuos), revela tratamento contábil coerente com a natureza jurídica das operações formalizadas.
		 No que se refere aos valores registrados na conta 1.2.01.01.0003 (AFAC), observa-se que tais montantes decorrem de instrumentos contratuais específicos, os quais preveem, de forma expressa, a possibilidade de conversão dos valores em capital social, circunstância posteriormente concretizada por meio de aumento de capital aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em setembro de 2020, com base em laudo de avaliação independente elaborado pela PricewaterhouseCoopers, nos termos da legislação societária aplicável.
		 Não obstante, até a efetiva deliberação societária e a correspondente integralização do capital, os valores registrados como AFAC mantiveram as características próprias de operações de mútuo, conforme demonstrado pelos contratos e atas juntados aos autos, notadamente (i) a existência de valor determinado ou determinável; (ii) a previsão de prazo; (iii) a obrigação de restituição; (iv) e a incidência de encargos financeiros.
		 Não há, portanto, nos documentos analisados, qualquer indício de que tais valores tenham sido tratados como aportes irrevogáveis de capital desde a sua origem, mas sim como créditos passíveis de conversão, conforme a vontade societária posteriormente manifestada.
		 Por sua vez, os valores registrados na conta 1.2.01.01.0004 correspondem aos demais contratos de mútuo, igualmente formalizados, com identificação de limite de crédito, liberação mediante solicitação, obrigação de restituição e remuneração pactuada, em consonância com os instrumentos contratuais analisados, os quais, ao que indicam os elementos constantes dos autos, também vieram a resultar em aumento de capital.
		 Dessa forma, a escrituração contábil apresentada corrobora a existência de operações de mútuo distintas e devidamente individualizadas, afastando a hipótese de confusão patrimonial ou de tratamento contábil incompatível com a realidade contratual. Ao contrário, os registros evidenciam a existência de valores certos ou determináveis, vinculados a contratos específicos, em plena consonância com a qualificação jurídica das operações como mútuos com valor do principal definido, nos termos do Decreto nº 6.306/2007.
		 No que se refere ao AFAC, verifica-se que não há, nas peças apresentadas pela Recorrente, fundamento específico que o invoque como causa autônoma para o cancelamento da autuação. A defesa apresentada está estritamente relacionada à existência de contratos de mútuo e à sua qualificação como operações de crédito na modalidade fixa.
		 Dessa forma, embora identificados nos autos elementos associados a AFAC, a presente manifestação limita-se à análise das operações de mútuo sob a ótica de sua natureza jurídica, concluindo-se que se trata de mútuo com valor do principal definido, e não de operações de crédito rotativo, que é a requalificação adotada no lançamento.
		 
		 Especificidades: Mútuo com Valor do Principal Definido × Mútuo Rotativo para fins de IOF/Crédito.
		 Nos termos da legislação aplicável ao IOF/Crédito, a correta incidência do imposto pressupõe a identificação da natureza jurídica da operação de crédito, especialmente no que se refere à existência ou não de valor do principal definido, distinção expressamente contemplada no Decreto nº 6.306/2007.
		 O mútuo com valor do principal definido caracteriza-se pela fixação, no momento da contratação, do montante a ser entregue ou colocado à disposição do mutuário, bem como pela estipulação de prazo de vencimento e, tratando-se de operação onerosa, da taxa de juros aplicável.
		 Nessa hipótese, o fato gerador do IOF/Crédito ocorre na data da entrega dos recursos ou de sua colocação à disposição do mutuário, conforme dispõe o art. 3º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007. 
		 Quanto à base de cálculo, o art. 7º, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 6.306/2007, é expresso ao estabelecer que, quando ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a base de cálculo do IOF/Crédito corresponderá:
		 - ao valor do principal entregue ou colocado à disposição do interessado; ou
		 - quando previsto mais de um pagamento, ao valor do principal de cada uma das parcelas.
		 Dessa forma, a própria legislação reconhece que a liberação parcelada dos recursos não descaracteriza a existência de valor do principal definido, limitando-se a modular a base de cálculo conforme a forma de entrega pactuada.
		 Assim, havendo definição prévia do montante total do mútuo, ainda que os recursos sejam disponibilizados em parcelas, a incidência do IOF/Crédito permanece regida pela sistemática aplicável às operações de crédito fixo, não se convertendo, por esse motivo, em operação de crédito rotativo.
		 De modo diverso, o mútuo de valor não definido, também identificado na legislação como operação de crédito rotativo, ocorre quando o contrato não estabelece, no momento de sua celebração, o valor do principal a ser efetivamente utilizado pelo mutuário, limitando-se a prever a disponibilização de um limite de crédito, com possibilidade de utilização e reutilização, total ou parcial, ao longo da vigência contratual.
		 Nessa modalidade, o valor do crédito somente se torna conhecido progressivamente, à medida que o mutuário realiza saques ou utilizações, inexistindo, na origem, a definição do montante que constitui o objeto da obrigação.
		 Para essas hipóteses, o Decreto nº 6.306/2007 estabelece disciplina específica, prevendo que a base de cálculo do IOF/Crédito será o somatório dos saldos devedores diários, apurado no último dia de cada mês, inclusive nos casos de prorrogação ou renovação do contrato, conforme dispõe o art. 7º, inciso I, alínea “a”.
		 A mera estipulação contratual de um limite máximo de crédito, ainda que acompanhada de prazo de vigência, não se confunde, por si só, com a entrega do objeto do mútuo. Isso porque, enquanto não houver a efetiva utilização dos recursos, inexiste a transferência do montante que constitui o objeto da obrigação, elemento essencial do contrato de mútuo, conforme os arts. 586 e 587 do Código Civil.
		 Assim, para fins de incidência do IOF/Crédito, a distinção entre mútuo com valor do principal definido e crédito rotativo não decorre da denominação contratual atribuída pelas partes, mas da estrutura econômica e jurídica da operação, especialmente da existência ou não de definição prévia do valor principal e da forma como os recursos são disponibilizados ao mutuário.
		 Tal distinção é determinante para a correta identificação do momento do fato gerador e da base de cálculo do imposto, conforme expressamente disciplinado no Decreto nº 6.306/2007.
		 
		 Subsunção do Fato à Norma. 
		 Natureza Jurídica das Operações Contratadas.
		 A partir da análise dos instrumentos contratuais juntados aos autos, verifica-se que as operações celebradas pela Recorrente se revestem da natureza jurídica de contratos de mútuo, nos quais se encontram presentes os elementos essenciais desse tipo contratual, notadamente a disponibilização de recursos, a obrigação de restituição, a estipulação de prazo de vencimento e a pactuação de encargos financeiros. 
		 Os contratos examinados preveem, de forma expressa, valores certos ou limites máximos determinados, ainda que a liberação dos recursos possa ocorrer de forma parcelada, mediante solicitação da mutuária, circunstância que não desnatura a existência de valor do principal previamente definido.
		 Nos termos do art. 3º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007, o fato gerador do IOF/Crédito ocorre na data da entrega do montante ou da colocação dos recursos à disposição do interessado. No caso concreto, os contratos analisados evidenciam que os recursos foram colocados à disposição das mutuárias por ato positivo do mutuante, ainda que sujeitos a liberação em parcelas. Assim, a ocorrência do fato gerador vincula-se ao momento da disponibilização dos valores pactuados, não se renovando mensalmente pela mera existência de saldo devedor.
		 Definida a natureza das operações como mútuos com valor do principal definido, a base de cálculo do IOF/Crédito deve observar o disposto no art. 7º, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 6.306/2007, segundo o qual, quando definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, a base de cálculo corresponde ao valor do principal entregue ou colocado à disposição, ou, quando previsto mais de um pagamento, ao valor do principal de cada uma das parcelas. A própria legislação, portanto, reconhece que a liberação parcelada não descaracteriza o crédito fixo, limitando-se a modular a forma de apuração do imposto conforme a estrutura contratual adotada.
		 As características dos contratos examinados não se amoldam à hipótese normativa prevista no art. 7º, inciso I, alínea “a”, do Decreto nº 6.306/2007, aplicável às operações de crédito sem valor do principal definido, típicas do crédito rotativo. Não se verifica, nos instrumentos analisados, ausência de definição prévia do montante, possibilidade de reutilização indefinida do crédito ou estrutura de conta-corrente mercantil. Ao contrário, os contratos apresentam delimitação do valor máximo, prazo de restituição e encargos incidentes, afastando a aplicação da sistemática de apuração pelo somatório dos saldos devedores diários
		 Os aditivos contratuais identificados nos autos têm por objeto, essencialmente, a alteração do valor do crédito ou do vencimento da obrigação, não implicando a criação de nova relação jurídica nem a descaracterização do mútuo originalmente pactuado. Nos casos em que houve majoração do limite de crédito, tem-se novo montante colocado à disposição do mutuário, com incidência do IOF/Crédito nos termos do art. 3º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.306/2007. Eventual utilização superior ao limite inicialmente pactuado configura excesso de limite, hipótese expressamente disciplinada pelos arts. 3º, § 1º, inciso V, e 7º, inciso V, alínea “b”, do mesmo diploma, sem autorizar a requalificação global da operação como crédito rotativo.
		 A escrituração contábil apresentada pela Recorrente, com registros segregados nas contas 1.2.01.01.0003 (AFAC) e 1.2.01.01.0004 (demais mútuos), bem como o Laudo de Avaliação elaborado pela PricewaterhouseCoopers e as atas societárias juntadas aos autos, corroboram a existência de operações de mútuo individualizadas, vinculadas a contratos específicos. Tais registros evidenciam valores determinados ou determináveis e não revelam tratamento contábil típico de operações de crédito rotativo, reforçando a qualificação jurídica das operações como mútuos com valor do principal definido.
		 Diante da subsunção dos fatos às normas aplicáveis, conclui-se que as operações analisadas se enquadram na hipótese de mútuo com valor do principal definido (crédito fixo), regida pelo art. 7º, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 6.306/2007, sendo inadequada a requalificação promovida no lançamento para a modalidade de crédito rotativo. 
		 Consequentemente, mostra-se indevida a aplicação da base de cálculo apurada pelo somatório dos saldos devedores diários, devendo o IOF/Crédito ser exigido, quando cabível, segundo a sistemática própria das operações de crédito fixo.
		 
		 Conclusão.
		 Ante o exposto, com as devidas vênias, divirjo do i. Relator para reconhecer a inadequação da requalificação promovida no lançamento e, por conseguinte, afastar a aplicação da sistemática de crédito rotativo, devendo o IOF/Crédito, quando cabível, ser exigido exclusivamente segundo a sistemática própria das operações de mútuo com valor do principal definido.
		 É como voto.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
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As operacdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo as mesma
normas aplicdveis as operagdes de financiamento e empréstimos
praticadas pelas instituicdes financeiras.

IOF. CONTRATO DE MUTUO. OPERAGCAO DE CREDITO. CONCESSAO DE
LIMITE DE CREDITO SEM DEFINICAO DE VALOR PRINCIPAL E PRAZO DE
VENCIMENTO. FORMA DE CALCULO.

O mutuo fundado em contrato formal que apenas prevé a concessao de
limite de crédito e prazo de vigéncia para sua disponibilizacdo nao se
enquadra como operacdo de crédito de valor de principal e prazo
definidos, devendo a apuracdo do tributo obedecer ao disposto no art. 79,
I, “a” do Decreto n2 6.306/2007, sendo a base de célculo o somatério dos
saldos devedores didrios apurado no ultimo dia de cada més.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario, ndo conhecendo das alegacGes de inconstitucionalidade de lei
e, por maioria de votos, afastar a preliminar de decadéncia alegada, e, no mérito, por maioria de
votos, em negar provimento ao recurso voluntdrio. Vencida a conselheira Sabrina Coutinho
Barbosa que dava provimento ao recurso para cancelar a autuagdo, pois entendia que as
operacdes de mutuo autuadas se caracterizam na modalidade de valor definido, além de entender
gue houve a decadéncia alegada pela recorrente. A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa
manifestou interesse em declarar voto.

Assinado Digitalmente
Pedro Sousa Bispo — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Luis Cabral, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina
Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem relatar os fatos, adoto o Relatdrio da decisdo recorrida com os devidos
acréscimos:

Contra a contribuinte BRK AMBIENTAL PARTICIPACOES S.A., em epigrafe, foi
lavrado auto de infragdo, com exigéncia de Imposto sobre Operag¢des de Crédito,
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Cambio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios (IOF), no valor de
RS 35.250.595,32, fls. 01216, relativos a fatos geradores ocorridos nos anos
calendarios 2017 a 2020.

Nos valores ja estdo incluidos juros de mora e multa de oficio, calculados até a
data de elaboracdo do lancamento.

Em sintese, a exacdo refere-se a falta de recolhimento do tributo.
DO PROCEDIMENTO FISCAL:

Reporto-me ao Relatério de Fiscalizagcdo (RF), fls. 01177/01214, no qual a
fiscalizacdo detalha todo o procedimento adotado durante os trabalhos de
auditoria, que, ao final, resultou no presente lancamento.

Informa a fiscalizacdo suas solicitacdes a contribuinte e as respostas que obteve.

Quanto as infragGes apuradas o Fisco descreve ter verificado Insuficiéncia de
recolhimento de IOF, decorrente da mudanga da modalidade de crédito fixo para
rotativo.

A fiscalizacdo transcreve a legislacdo que trata do assunto.

O Fisco afirma que da andlise dos contratos verificou que ndo se trata de
empréstimo com crédito fixo, mas sim rotativo, transcrevendo trecho constante
nos contratos em que ficaria claro que o mutudrio tem liberdade de retiradas e
amortizagOes dentro dos limites estipulados.

A fiscalizagao informa que verificou que os termos contratuais visavam colocar a
disposicdo da mutuaria algum valor até o limite estipulado, mas nao se sabia qual,
ficava a critério da mutudria fazer os saques, mediante solicitacdo escrita ou
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verbal a mutuante.

Informa, também, que os prazos para saque, restituicio e limites eram
freqlientemente alterados.

Para o Fisco ndo se trata de crédito fixo, ou seja, quando o valor é determinado no
momento da contratacdo e entregue integralmente ou parcelado, o que ndo se
confunde com a utilizagdo de limite de crédito, cujas importancias eram sacadas
em valores e datas definidas pela propria mutudria, assim como ficava a critério
da mutudria definir o montante e data das restituicdes.

Ressalta que segundo os contratos a mutudria estd obrigada a pagar somente os
valores efetivamente sacados, mas ndo por todo o limite de crédito
disponibilizado, o que afasta a hipdtese de valor determinado, pois o valor
efetivamente recebido pela mutudria pode ser nenhum, parcial ou todo o
montante disponibilizado, a depender da necessidade da mutuaria.

A fiscalizacdo exemplifica alguns contratos.

O Fisco esclarece suas razGes para conceituar os créditos concedidos como
rotativos.




ACORDAO 3102-003.184 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721237/2021-14

Anexa contratos para provar, em sua visdo, que os créditos eram rotativos.

Demonstra jurisprudéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
gue estaria de acordo com sua tese.

Destaca, ao final, que considerando que a mudancga do critério de apuragdo do
crédito fixo para o crédito rotativo implicou aumento do IOF devido efetuou o
langamento tributdrio em questao.

DA IMPUGNAGAO:

Cientificada dos autos de infragdo em 15/07/2021, fls. 01230, irresignada a
contribuinte apresentou sua impugnagdo em 13/08/2021, fls. 01232/01273, por
meio da qual apresenta suas razdes de defesa.

Inicia seus argumentos destacando estar ciente que o langamento corresponde a
diferenca entre sua definicdo, de que se trata de crédito fixo, e a definicdo do
Fisco, de que os contratos sdo de crédito rotativo, ndo concordando com a
definicao fiscal.

Nas preliminares, afirma que o lancamento foi afetado, parcialmente, pela
decadéncia.

Aduz que parte da exigéncia fiscal decorrente de contratos de mutuos celebrados
pela Impugnante, no periodo compreendido entre novembro de 2013 e junho de
2016, ja decaiu.

Afirma que basta a colocacdo do montante a disposicdao para que ocorra o fato
gerador do IOF.

Cita decisoes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que estariam
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de acordo com o que defende.

Realizou pagamentos antecipados, o que acarreta a aplicacdo do Art. 150, do CTN,
como regra decadencial.

Afirma que se deve levar em conta as datas de celebragdo dos contratos.

Consequentemente, defende que tendo sido intimada do auto de infragdo em
15.7.2021, e, tendo a fiscalizagdo exigido o pagamento de IOF/Crédito em bases
mensais, ndo restam duvidas de que decaiu o direito do Fisco de exigir o imposto
referente a contratos de mutuo cujo crédito foi disponibilizado em periodo
anterior a julho de 2016, motivo da suposta procedéncia desse seu argumento.

Inicia seus argumentos quanto ao mérito buscando conceituar os contratos de
mutuo com limites de créditos como hipdtese de operagdo com "valor do
principal definido".

Alega que é equivocado o entendimento do Fisco de que pelos contratos de
mutuo firmados pela Impugnante nado fixarem o valor exatamente entregue ao
mutuario configuraria hipdtese de crédito rotativo.
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Afirma que o art. 7°, inciso |, alinea "a", do Decreto n. 6306, expressamente arrola
os contratos de mutuo com fixacdo de um montante de crédito maximo como
hipdtese de operagao com valor do principal definido.

Para a Impugnante ha permissdo legislativa para considerar que contratos de
mutuo que possuem valor do "principal colocado a disposicao" também
configuram operag¢des com valor principal definido.

Transcreve contrato de mutuo, a fim de provar o que alega.

Afirma que a Solucdo de Consulta Interna COSIT 1/2016, utilizada pelo Fisco para
defender a possibilidade de aplicagdo da sistematica de calculo do I0OF/Crédito
com base no saldo devedor didrio também as pessoas juridicas ndo financeiras
possui fundamentacdo diversa daquela adotada pela autoridade fiscal.

Para a Impugnante, segundo a COSIT, os contratos de mutuo que preveem a
liberacdo de recursos a medida da necessidade do mutuario, tal como no
presente caso, em que fica claro o montante disponivel ao mutuario, devem ser
caracterizados como negécios juridicos com valor do principal definido (crédito
fixo).

A Impugnante discorda do Fisco quanto a sua definicdo de que a natureza do
contrato de mutuo com valor principal definido seria alterada com o
adiantamento ou postergac¢do do prazo de restituicdo dos recursos por parte do
mutudrio e quanto aos efeitos da extensdao do prazo para saque dos recursos na
classificacdo do tipo de contrato de mutuo celebrado.

Para a Impugnante, eventual modificacdo do limite inicial de crédito definido no
contrato, com a implementagdao de termo aditivo, em nada altera o fato de os
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recursos nele lastreados estarem balizados por um valor principal definido, ainda
gue em montante superior ao inicialmente fixado.

Solicita, assim, procedéncia de sua impugnag¢do, nesses pontos.

Em outro ponto, a Impugnante alega inexisténcia de previsdo legal determinando
a forma de acesso aos recursos para os contratos de mutuo com valor do principal
definido.

Discorda da definicdo da fiscalizacdo de que somente os contratos de mutuo cujo
crédito correspondente seja disponibilizado por meio de ato Unico ou parcelas
fixas é que poderiam ser qualificados como operag¢des de valor principal definido,
para fins de incidéncia do IOF/Crédito.

Afirma que é a existéncia, ou ndo, de principal definido que deve ser constatada, a
partir da andlise do montante total estabelecido no contrato de mdutuo,
independentemente da forma de acesso aos recursos financeiros.

Afirma que a defini¢do utilizada pelo Fisco ndo possui amparo na legislagdo.

Para a Impugnante, o critério para a efetiva retirada dos recursos pelo mutudrio,
seja a previsdo contratual de liberacdo em parcela, seja a conveniéncia do
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mutuadrio para a utilizacdo dos recursos, nada influencia na determinacdo da
natureza da operacao de crédito, pois em ambos os casos o "principal" do
contrato de mutuo foi definido e é perfeitamente determinavel.

Finaliza defendendo que ndo subsiste a interpretacao conferida pelo Fisco ao art.
7°, inciso |, alinea "b", do Decreto n. 6306, de modo que a exigéncia deve ser
cancelada, tendo em vista o regular recolhimento do IOF/Crédito.

Contesta a razao fiscal de que o crédito seria rotativo por inexistir valor definido,
ja que os valores nao foram totalmente utilizados pelos mutudrios.

Destaca que a eventual falta de correspondéncia entre os recursos
disponibilizados para as mutudrias e o valor maximo previsto no contrato em
nada modifica o fato de tal instrumento contratual conter o valor do principal
definido.

Informa que em metade dos contratos o valor efetivamente utilizado pelos
mutudrios correspondeu, exatamente, ao limite contratualmente previsto, ndo
sendo regra feral a falta de equivaléncia entre o valor total previsto no contrato
de mutuo e o valor efetivamente utilizado pelo mutudrio.

Destaca que o contrato de mutuo firmado com a OAPA S.A. n3o foi localizado pela
fiscalizacdo, havendo tdo somente informacdes quanto ao valor total sacado pelo
mutuadrio. Assim, se a propria fiscalizacdo ndo possui informagdes quanto ao
limite contratualmente previsto, também nao é razodvel considera-lo no escopo
de analise, pois cabe o Fisco se desincumbir de seu 6nus probatdrio.

Para a Impugnante, o trabalho fiscal deveria ter conferido o tratamento tributario
de crédito rotativo somente aos contratos de mutuo nos quais a mutuaria nao
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utilizou exatamente o valor limite previsto.

Cita decisdes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que estariam
de acordo com o que defende.

Defende que o Fisco deveria, ao menos, ter afastado a tributacdo do I0F/Crédito
com base no saldo devedor didrio sobre as operagdes de mutuo nos quais os
valores sacados pelo mutudrio guardaram exata correspondéncia com o limite de
crédito previsto no instrumento contratual.

Aduz que a Unica conclusdo que se pode extrair dos casos em que o valor sacado
pelo mutudrio foi inferior ao limite maximo é que a totalidade do montante
creditoério disponivel em tais operagdes de mutuo com valor principal definido ndo
foi necessario para atender as suas necessidades financeiras.

J4 nos casos em que o valor sacado pelo mutuario foi superior ao limite
estabelecido no contrato, mesmo que se considere valido o raciocinio da
fiscalizagdo, o que se faz para fins meramente argumentativos, o contrato de
mutuo, ainda assim, ndo deveria ser requalificado como operagdo sem valor do
principal definido, como se pretende no trabalho fiscal.
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Conclui no sentido de que considerando que os contratos de mutuo firmados
tiveram como caracteristica a existéncia de valor do principal definido e prazo de
vencimento, e tendo ja recolhido o IOF/Crédito relativo a essas operagdes, deve
ser cancelado o auto de infracdo, com o correspondente cancelamento integral da
exigéncia fiscal.

Caso assim ndao se entenda, requer a Impugnante, subsidiariamente, o
cancelamento da parcela da exigéncia fiscal lastreada em contratos de mdtuo nos
guais os valores sacados pelo mutudrio guardaram correspondéncia com o limite
maximo definido nos contratos.

Alega, em outro ponto, impossibilidade de cobranga do I0F/Crédito, mesmo nos
casos de contratos de mutuo sem valor do principal definido, com base nos saldos
devedores diarios.

Chega a essa conclusdo porque, para a Impugnante, o art. 7°, inciso |, alinea "a
do Decreto n. 6306 - que estabelece os critérios para quantificacdo da base de
calculo do IOF/Crédito nas operages de mutuo sem valor do principal definido -
deve ser interpretado em conformidade com o art. 2°, inciso |, da Lei n. 5143, de
20.10.1996, que apenas autoriza a incidéncia do IOF/Crédito sobre o valor global
dos saldos das operacdes de empréstimo apurados mensalmente.

Defende, portanto, que, de acordo com o critério fixado em lei, a base de calculo
das operacdes de crédito é o valor global, e ndo didrio, dos saldos devedores
apurados no més.

Portanto, a fiscalizacdo ndo poderia ter lancado o IOF/Crédito a aliquota de
0,0041% sobre o somatdrio dos saldos devedores diarios, tal como verificado no
caso em questao.
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Assim, e considerando que a sistematica adotada pelo Fisco partiu de
interpretacdo dissonante ao disposto em lei, requer, subsidiariamente, que o auto
de infracdo seja remetido a origem e a exigéncia fiscal seja recalculada com base
no saldo devedor global dos contratos de mutuo, tal como exige o art. 2°, inciso |,
da Lei n. 5143, devendo ser considerados os valores ja recolhidos pela
Impugnante a titulo de IOF/Crédito.

Em mais uma alegac¢do, aduz pela inaplicabilidade de multa de oficio e juros de
mora a luz do art. 100 do CTN, tendo em vista que a Impugnante agiu em
observancia ao entendimento do préprio Fisco.

Afirma que observou o entendimento expresso na Solugao de Consulta Interna
COSIT n°.1/16.

Afirma que nessa Solucdo a COSIT estabeleceu as diretrizes para que se calcule o
IOF/Crédito com base no somatério do saldo devedor didrio, tais como:
impossibilidade de determinagdo do valor emprestado; inversdo da posicdo de
devedor e credor; e inexisténcia de prazo para a liquidacao.
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J4 nos casos em que ha determinagao do valor do principal do mudtuo, bem como
previsdo contratual de prazo para pagamento, a COSIT entendeu que se tratava
de situacdo em que o IOF/Crédito seria calculado com base no art. 7°, inciso |,
alinea "b", do Decreto n. 6306. O 6rgao da RFB, inclusive, apontou que o exemplo
formulado pelo consulente se tratava de contrato de mutuo com valor de
principal definido, o que afastaria a cobrangca do IOF/Crédito com base no
somatdrio dos saldos devedores diarios, sem limitagdo de 365 dias.

Por fim, afirma que os contratos de mutuo celebrados pela Impugnante
enquadram-se na situacdao em que a prépria COSIT entendeu que se trataria de
contrato de mutuo com valor de principal definido, sendo incabivel a aplicacdo da
multa de oficio, conforme determina a legislacao.

Ao final, alega que o art 13, da Lei 9779 é inconstitucional.

Por fim, requer, em sintese, a admissibilidade e a procedéncia de sua impugnacao.
Os autos vieram para essa Delegacia, para andlise e decisao.

Ato continuo, a DRJ-01 julgou a impugnacdo do contribuinte nos termos
sintetizados na ementa, a seguir transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Ano-calendario: 2017, 2018, 2019, 2020
FATO GERADOR.

Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF na data da concessao do crédito.
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BASE DE CALCULO. DEFINICAO DO VALOR. AUSENCIA.

A base de cdlculo e respectiva aliquota reduzida do IOF sdo, na operagao de
empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito, quando ndo
ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuario, inclusive por estar
contratualmente prevista a reutilizagdo do crédito, até o termo final da operacao,
a base de cdlculo é o somatério dos saldos devedores didrios apurado no ultimo
dia de cada més, inclusive na prorrogac¢do ou renovacao.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2017, 2018, 2019, 2020
DECADENCIA.

O langamento por homologagao, que ocorre quanto aos tributos cuja legislagdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
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tenha pronunciado, considera-se homologado o langcamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacao.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2017, 2018, 2019, 2020
ANALISE SOBRE CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos drgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interp6s recurso voluntdrio
pleiteando a reforma do acérdao.

Neste Recurso, a Empresa suscitou as mesmas questdes preliminares e de mérito,
repetindo os mesmos argumentos apresentados na sua manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele se deve conhecer.

Conforme se depreende da leitura do processo, a autuacdo em tela teve por base o
procedimento fiscal no qual se constatou que a recorrente recolheu IOF a menor, nos anos de
2017, 2018, 2019 e 2020 em relagcdo aos contratos de mutuo que nao corresponderiam a
contratos de mutuo com valor principal definido, defendido pela empresa, e, portanto, passiveis
de tributacdo pelo IOF/Crédito com base na metodologia aplicavel a “crédito rotativo”, na forma
prevista nos art. 29, inciso |, alinea ‘c’, art. 39, paragrafo 39, inciso Ill, e art. 79, inciso |, alinea ‘@’,
todos do Decreto n. 6306, de 14.12.2007.

A recorrente se insurge contra o lancamento pedindo o seu cancelamento e
abordando os seguintes aspectos: i) decadéncia; ii) nulidade do v. acérddo ora recorrido por falta
de apreciacdo adequada dos fundamentos de defesa levantados pela Recorrente em sede de
impugnacdo; iii) caracterizacdo dos seus contratos de mutuo como de valor definido; iv) ndo
aplicacdo da multa de oficio e juros de mora a luz do art. 100 do CTN, tendo em vista que a
Recorrente agiu em observancia ao entendimento do préprio Fisco; e v) inconstitucionalidade do
art. 13 da Lei n. 9779.
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Feitas essas breves consideracdes para melhor esclarecimento da matéria em
debate, passa-se a analise das pretensdes da recorrente em suas preliminares e mérito.

Decadéncia

A recorrente defende a ocorréncia da decadéncia parcial dos créditos lancados
decorrentes de contratos de mutuos celebrados, no periodo compreendido entre novembro de
2013 e junho de 2016, ja decaiu.

Aduz que basta a colocagdo do montante a disposicdao para que ocorra o fato
gerador do IOF por meio da lavratura do contrato de mutuo para iniciar a contagem do prazo de
decadéncia isso porque, por ser um tributo sujeito ao lancamento por homologacdo, aplica-se ao
caso o artigo 150, do CTN.

Sem razao a recorrente.

Como é cedico, o CTN estabelece o prazo de cinco anos como prazo decadencial
para a Fazenda Nacional constituir o crédito pertinente ao tributo que tem lancamento na
modalidade por homologacdo. Quanto ao termo inicial de contagem do prazo de decadéncia, o
Cédigo possui duas regras: a primeira estabelece como prazo inicial a data do fato gerador, no
caso de ter ocorrido antecipacdao de pagamento do tributo (artigos 150, § 42), e a segunda regra
estabelece como termo inicial o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento ja
poderia haver sido efetuado, no caso de auséncia de antecipacao de pagamento ou quando
houver dolo, fraude ou simulacdo (inciso | do art.173).

No caso concreto, como foi dito nos autos que houve o pagamento antecipado,
deve entdo ser adotada a regra geral, de contagem do quinquénio a partir do fato gerador.
Verifica-se que o periodo de apuragdo mais antigo corresponde ao més de fevereiro/2017, com
dia inicial do prazo decadencial em 03/2017. O termo final do referido prazo se deu em 02/2022.
Como a ciéncia do auto de infracdo se deu em 15/07/2021, tem-se que nenhum dos periodos
lancados foi alcancado pela decadéncia.

Depreende-se que a recorrente argumenta que o auditor teria se utilizado no
lancamento de saldos decorrentes de valores postos a disposicdo dos mutuarios em periodos
anteriores ha mais de cinco anos da data da ciéncia do auto de infracdo, conforme tabela
elaborada:

10
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L. Fls. do contrato no e- L. L. Soma de Transf. Data do
Mutuaria . Limite de crédito .

processo? Princ. contrato

= Ecoaqua Solucoes fls. 264 a 267 R$ 2.000.000,00 | R$ 1.233.700,00 5.10.2015
= Goias fls. 429 a 442 R$ 65.100.000,00  R$ 66.163.782,00 9.4.2015
Macaé fls. 280 a 289 R$ 60.000.000,00 | R$ 57.240.382,28 24.12.2015
Macaé fls. 2702 275 R$ 2.580.000,00 | R$ 2.525.252,53 31.3.2016
Maranhao fls. 220 a 245 R$ 33.750.000,00 | R$ 41.541.246,93 16.1.2015
= Maua fls. 262 a 263 R$ 15.000.000,00 | R$ 11.537.000,00 19.9.2014
= OAPA S.A. Nao localizado R$ 13.147.000,00 19.10.2015
Rio das Ostras fls. 197 a 219 R$ 40.900.000,00 | R$ 41.035.960,81 24.12.2015
Saneatins fls. 332 a 358 R$ 79.000.000,00 | R$ 77.000.000,00 26.11.2013
Sumaré fls. 101 a 112 R$ 49.700.000,00  R$ 67.241.495,87 19.10.2015
= Uruguaiana R$ 13.300.000,00 R$ 16.300.000,00 4.7.2014
= UVR Grajau R$ 8.100.000,00 | R$ 8.226.223,04 1.6.2015

Ndo prospera o argumento da recorrente, posto que, ainda que os valores

estivessem disponiveis aos mutudrios desde as datas das assinaturas dos contratos, estes estariam

sujeitos a incidéncia do IOF da mesma forma por continuarem a disposicdo nos anos objeto da

fiscalizacdo, mesmo que decorrentes de periodos anteriores.

Vale citar que, essa questdo da decadéncia do IOF calculado sobre saldos anteriores

formados em periodo anterior a cinco anos, mas ainda mantidos a disposicdo do mutuante, foi

analisada na CSRF de forma precisa pelo Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos no acérdao

n? 9303-008.712. Por concordar com os seus fundamentos, adoto como as minhas razbes de

decidir sobre essa questao:

Ha que se destacar, que ndo mais subsiste em sede do recurso especial de
divergéncia a discussdo sobre a existéncia do fato gerador .... As operagdes foram
consideradas. O que releva agora discutir € quando ocorreram os fatos geradores
para verificar a contagem do prazo decadencial. Hd que se apreciar a questdo de
mérito com base na definicdo do fato gerador do IOF e de seu momento de
ocorréncia e para tanto, reproduzo o art. 32 do Decreto n2 6.306 de 14/12/2007,
nas normas aplicdveis ao caso concreto deste processo:

Art. 32 O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o
objeto da obrigacdo, ou sua colocacdo a disposicdo do interessado (Lei n 2 5.172,
de 1966, art. 63, inciso |).

§ 12 Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operagao de
crédito:

| — na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da
obrigacao ou sua colocagao a disposi¢do do interessado;

(...)
§ 32 A expressdo “operagoes de crédito” compreende as operagoes de:

| - Empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto
de titulos (Decreto-lei n 2 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 1 9, inciso 1);

g 11
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(...)

Ou seja, a data do fato gerador é aquela em que se coloca a disposicdao do
interessado o valor que constitua o objeto da obrigacao, ...

Tal entendimento decorre do disposto no art. 79, inciso |, alinea "a", do Decreto
n? 6.306/2007:

Art. 72 A base de célculo e respectiva aliquota reduzida do IOF sdo (Lei n2 8.894,
de 1994, art. 12, paragrafo Unico, e Lei n 25.172, de 1966, art. 64, inciso 1):

| - na operacao de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de
crédito:

a) quando ndo ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuario,
inclusive por estar contratualmente prevista a reutilizacdo do crédito, até o termo
final da operacao, a base de calculo é o somatdrio dos saldos devedores didrios
apurado no ultimo dia de cada més, inclusive na prorrogacao ou renovacgao:

Ora, pelo que se viu acima, no caso em que nao fica definido o valor do principal a
ser utilizado pelo mutuario, a apuracdo da base de calculo é complexiva, pois
decorre da soma de saldos devedores didrios, provém de periodos anteriores
aquele em que se faz a apuracdo, mas a incidéncia da norma é instantanea: o IOF
incide instantaneamente sobre valores disponibilizados a cada operacao.

Saliente-se que disponibilizar o valor tributavel naquele momento, ultimo dia do
més, ndo é uma questdo de apurar renda, capital ou patrimobnio, previamente
acumulados e tributados, mas de apurar a base de calculo ao final do més, pela
soma das disponibilidades nos dias deste més, independentemente de no
primeiro dia haver saldo decorrente de periodo anterior ou ndo.
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Alids, se no dia 31 do més XX-1, no qual, por hipdtese estivesse ocorrido
decadéncia, o saldo da conta fosse zero e no dia 01/XX houvesse um depdsito de
100, deixariamos de computé-lo no fato gerador apurdvel no dia 31/XX ? Parece-
me certo que ndo, pois esse saldo estaria colocado a disposicdo do interessado,
na dic¢do do art. 32 acima reproduzido.

Contudo, se no mesmo dia 31/XX-1, ainda sob o manto da decadéncia, houvesse
saldo didrio de 100, e esse saldo continuasse disponivel na conta no dia 01/XX,
ndo estaria ele também disponivel para o interessado? Parece-me certo que sim.

Se, ao contrario, houvesse tributacdo pelo IOF, no més anterior, do saldo do dia
31/XX1 (os mesmos 100), por compor o somatério dos saldos daquele més, é
porque esses 100 estavam disponiveis para o interessado também naquele
periodo. A tributagdo se faz sobre as disponibilidades financeiras havida na conta,
pelo critério do art. 72 (base de célculo) e a incidéncia é em cada data em que
estdo colocadas a disposicdo do interessado os valores objetos da obrigagao.
Houve incidéncia da norma do dia 01/XX até o dia 31/XX, logo, sobre o valor
disponivel em 01/XX, ndo cabe falar em decadéncia ocorrida para o fato gerador
decorrente do saldo do dia 31/XX1.

12
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Para a situacdo em apreco, é a disponibilidade do valor na conta naquele dia
01/XX que permite a incidéncia do IOF, independentemente da sua origem e
existéncia ou ndo de prévia tributagdo. Saliento, ainda, que ndo se esta tributando
a riqueza com o IOF, mas os valores postos a disposicdo do interessado, sejam
eles utilizados ou ndo; entendo ser essa a diccdo da norma para o caso concreto.

Dessarte, ndo se pode afastar a incidéncia sobre a base de calculo dos valores
disponiveis em um periodo para o qual ndo houve decadéncia, em razido da
decadéncia de periodos anteriores a eles. Sé cabe falar em decadéncia do préprio
periodo apurado e essa ndo ocorreu.

Deve ser afastada, assim, a decadéncia.

Da nulidade do v. acérdao ora recorrido por falta de apreciagao adequada dos fundamentos de
defesa levantados pela Recorrente em sede de impugnagao

Aduz a recorrente que a DRJ deixou de apreciar toda a argumentacdo esposada,
limitando-se, em relacdo a praticamente todos os pontos suscitados pela defesa, a reafirmar o que
a auditoria concluiu, redundando na falta de motiva¢do da decisdo e consequente cerceamento do
seu direito de defesa.

Em vista do cerceamento do direito a ampla defesa, diz que ndo ha duvidas de que
o acérddo deve ser considerado nulo de pleno direito, por forca, inclusive, do art. 59 do Decreto
n2 70.235/72.

N3o assiste razdo a recorrente.

N3o prosperam as alegacdes de cerceamento do direito defesa por falta de
motivac¢do suscitadas pela Recorrente, visto que esta claramente indicada na decisao recorrida a
motivacdo para a manutencdo do lancamento, qual seja, que as operagdes envolvidas se trata de
mutuo na modalidade de crédito rotativo.

O que se verifica tanto na manifestacdo de inconformidade quanto no recurso
voluntario apresentados é exatamente o pleno exercicio do direito de defesa pela recorrente, que
tratou de apresentar alegacdes fundamentadas, trazendo argumentos relevantes para o presente
julgamento.

Ademais, como é cedico, o julgador ndo precisa enfrentar todos os pontos
guestionados pelo contribuinte, mas tdo somente aqueles essenciais trazidos no recurso para
formar o seu convencimento. No presente caso, ndo se observa qualquer falta de analise de
aspecto fundamental para o deslinde da lide pelo Julgador a quo.

Cabe destacar ainda que as hipdteses de nulidade estdao previstas no art. 59 do
Decreto n2 70.235/1972. Consoante tal dispositivo, sdo nulos, além dos atos e termos lavrados por
pessoa incompetente, os despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa, o que nado se afigura nos autos.

13
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Com essa fundamentacao, afasta-se a preliminar.

Mérito
Inicialmente, cabe frisar que nas operacdes objeto da autuagao ndo ha controvérsia
gue se trata de mutuos sujeitos ao IOF.

O cerne da questdo a ser discutida nos autos é se os contratos de mutuos autuados
pela fiscalizagdo se caracterizam como de valor definido, como defendido pela empresa, ou como
da modalidade de crédito rotativo, defendido pela fiscalizagao. A importancia dessa diferenciagao
diz respeito a forma de calculo do IOF devido, visto que no crédito rotativo o tributo é calculado a
aliguota de 0,0041% sobre o somatdrio dos saldos devedores didrios, apurado no ultimo dia de
cada més, com adicional de 0,38% sobre o somatdrio mensal dos acréscimos diarios aos saldos
devedores, nos termos dos pardgrafos 15 e 16 do art. 72 do Decreto n26.306. A recorrente, por
sua vez, entendendo tratar-se de mutuo com valor definido, efetuou o recolhimento do
IOF/Crédito com base na aplicacdo da aliquota diaria sobre o valor do principal de cada operagéo,
multiplicada por 365, acrescida do adicional de 0,38%, na forma do art. 79, pardgrafo 12, do
Decreto n. 6306/2007.

Eis o dispositivo legal que estabelece a base de cdlculo nessas duas modalidades de
mutuos:

72 A base de calculo e respectiva aliquota reduzida do IOF sdo (Lei n2 8.894, de
1994, art. 19, paragrafo Unico, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso 1):

| na operacdo de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de
crédito:

a) quando ndo ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo
mutuario, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilizacdo do
crédito, até o termo final da operagao, a base de cdlculo é o somatdrio
dos saldos devedores didrios apurado no ultimo dia de cada més, inclusive
na prorrogac¢ao ou renovagao:

(...)

b) quando ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuario, a
base de calculo é o principal entregue ou colocado a sua disposicdo, ou
guando previsto mais de um pagamento, o valor do principal de cada uma
das parcelas:

()

(negritos nossos)

De acordo com dispositivo transcrito, a base de calculo prevista na alinea "a" se
destina as operac¢des em que ndo ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuario,
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como ocorre em operacoes de crédito rotativo, a prevista na alinea "b" se destina as operacdes
em que tal valor ficar definido, como ocorre em operagdes de crédito fixo.

Destarte, ha de se buscar os conceitos de “valor definido” ou “valor fixo” e de “valor
indefinido” ou “crédito rotativo” a fim de encontrar a real natureza dos mutuos envolvidos nas
operacdes objeto da autuacdo fiscal.

Considera-se como mutuo com valor indefinido aquele no qual nao ficar definido o
valor do principal a ser utilizado pelo mutudrio, inclusive por estar contratualmente prevista a
reutilizagdo do crédito, até o termo final da operagao. Nessa modalidade, a base de cdlculo do IOF
€ o somatodrio dos saldos devedores didrios apurado no ultimo dia de cada més, inclusive na
prorrogacdo ou renovacao. A regra se aplica as operacdes de crédito realizadas por meio de
crédito rotativo sem defini¢ao do valor de principal.

A contrario sensu, o mutuo com valor principal fixo tem o valor do principal,
vencimento e taxa de juros definidos, correspondente ao valor entregue ou colocado a disposi¢ao
do mutudrio, situagdo na qual o IOF é calculado por meio da aplicacdo da aliquota diaria de
0,0041% multiplicada pelo numero de dias efetivamente decorridos entre a data de entrega de
recursos e cada vencimento, conforme previsao legal.

No caso em aprego, observa-se que pelos elementos constantes nos autos que os
mutuos objeto do lancamento tém caracteristicas de serem da modalidade de valor ndo definido
ou crédito rotativo, visto que os contratos de mutuo firmados pela autuada nao fixarem o valor
exatamente entregue ao mutudrio. Entdo vejamos.

Da analise das operacdes de créditos envolvidas na autuacdo, percebe-se que ndo
houve, de fato, o estabelecimento de um valor definido do muUtuo em contrato, mas sim o
estabelecimento de um limite de crédito, devendo o mutuario solicitar com antecedéncia por
escrito ou verbal o valor em parcelas para saque. Segue modelo de contrato padrao de mutuo
lavrado pela empresa com os mutuarios:
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CONTRATO DE MUTUO MEDIANTE ABERTURA DE CREDITO

Pelo presente instrumento particular,

BRK AMBIENTAL PARTICIPACOES S.A., com sede na Rua Lemos Monteiro, 120, 14° andar parte,
Butanta, Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.396.489/0001-20,
neste ato representada por seus Diretores abaixo assinados, doravante denominada “BRK AMBIENTAL.";

BRK AMBIENTAL - RIO DAS OSTRAS S.A., com sede na Rua Duque De Caxias, 443 - CEP 28.896-095,
Bairro Chacara Marilea, Municipio De Rio Das Ostras, Estado Do Rio De Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o
n® 08.774.784/0001-17, neste ato representada por seus Diretores abaixo assinados, doravante denominada
“BRK AMBIENTAL - RIO DAS OSTRAS.";

Tém entre si justo e contratado o presente Contrato de Mituo Mediante Abertura de Crédito (“Contrato”), que
se regera pelas clausulas e disposigoes seguintes, assim como pelas disposigoes legais aplicaveis.

Clausula 1® - A BRK AMBIENTAL abre a BRK AMBIENTAL - RIO DAS OSTRAS S.A. um crédito de até R$
10.800.000,00 (Dez Milhoes Oitocentos Mil Reais), o qual podera ser sacado pela BRK AMBIENTAL - RIO
DAS OSTRAS S.A. em parcelas, mediante solicitag@o escrita ou verbal 8 BRK AMBIENTAL com antecedéncia
de 2 (dois) dias Gteis em relagao a cada saque, cujas importancias serdo restituidas 8 BRK AMBIENTAL nos
termos e nas condigdes das clausulas seguintes.

Paragrafo tinico — O'valor do Imposto sobre Operagées Financeiras (IOF), incidente sobre o matuo conforme
legislagdo em vigor, a ser suportado pela BRK AMBIENTAL, sera incorporado ao crédito previsto no caput
desta clausula com incidéncia dos juros e encargos previstos neste contrato.

Clausula 22 - As importancias referidas na Clausula 12, quando efetivamente sacadas pela BRK AMBIENTAL
- RIO DAS OSTRAS S.A., serdo langadas a débito em conta corrente aberta na contabilidade da BRK
AMBIENTAL em nome da BRK AMBIENTAL - RIO DAS OSTRAS S.A., cuja conta também serdo lancados a
crédito da BRK AMBIENTAL - RIO DAS OSTRAS S.A. os valores por ela eventualmente devolvidos a BRK
AMBIENTAL antes do vencimento deste Contrato, ou por ela pagos a terceiros segundo indicacdo da BRK
AMBIENTAL.

Paragrafo Unico — As devolugdes antecipadas a que alude a presente clausula representam direito exclusivo
da BRK AMBIENTAL - RIO DAS OSTRAS S.A., o qual podera ser exercido por esta a seu exclusivo critério
mediante aviso com um dia de antecedéncia, para que a BRK AMBIENTAL possa, se lhe aprouver, indicar
terceiros a quem o pagamento deva ser entregue.

Clausula 3% — A BRK AMBIENTAL - RIO DAS OSTRAS S.A. reconhece que, na data do vencimento deste
Contrato, o valor do saldo devedor da conta-corrente referida na clausula anterior representara divida liquida
e certa contra si, bem como reconhece a conta-corrente referida na cldusula anterior, juntamente com o
presente instrumento, a natureza de titulo executivo extrajudicial.

Depreende-se dos contratos lavrados que o valor do mutuo somente é conhecido
guando o mutuario faz a solicitacdo para saque em parcelas nos valores e datas ao seu critério,
fato que confirma que o valor no contrato nao é definido. Os valores sacados apenas se submetem
a um limite maximo, tipico da modalidade de crédito rotativo, o que justificaa
forma de apuracdo adotada pela fiscaliza¢ao.

Como é cedico, o IOF ndo incide sobre os contratos de abertura de créditos, aqueles
nos quais o mutuante coloca um valor a disposicdo do mutuario (limite) e somente apds a
utilizacdo efetiva desse limite é que se da o mutuo com a cobranc¢a do IOF, tal como se da, por
exemplo, na utilizacdo do limite de cheque especial dos bancos.

No caso em apreco, da mesma forma, o que se vé é a colocacdo de um limite de
crédito a disposicdo do mutuario, mas sem valores ou data definida para utilizagdo no momento
da lavratura do contrato, ficando a critério do mutuadrio a sua utilizagdo total ou parcial em datas e
valores a serem definidos de acordo com as suas necessidades. Sendo, assim, o mutuo s6 é
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efetivado nesse segundo momento quando ha a utilizacdo ou saque dos valores solicitados,
ocorrendo a partir dai o fato gerador do IOF a ser cobrado.

A fiscalizagdo demonstrou no TVF (Termo de Verificagdo Fiscal) que embora
houvesse previsdao de valores de contratagdo para os contratos de mutuo de abertura de crédito,
tais valores estipulados se caracterizaram apenas como um limite, visto que efetivamente nessas
modalidades de contratos os saques e restituicdes de valores do crédito disponibilizado
sucederam sem um esquema fixo (com referéncia/relacdo a um percentual ou parcela do
"principal") e adstrito ao valor inicialmente contratado, podendo ser menor, igual ou até maior
que este, conforme restou claro nos autos.

A prépria recorrente admite em sua defesa que ocorreram casos em que o limite de
crédito estabelecido teve casos em contratos que foi utilizado parcialmente, outros no mesmo
montante e por fim ha casos em que a utilizacdo ultrapassou esse limite. Tal fato, ao meu sentir,
sé confirma que ndo ha certeza ou definicdo dos valores nos contratos de mutuos objetos da
autuacgao.

Dessa forma, conclui-se que a concessdo de limite de crédito com fixacdo de prazo
de vigéncia da disponibilidade ndo equivale a operacdo de crédito com valor principal e prazo de
vencimento definidos, isso porque no momento da contratacdo desse tipo de contrato de
abertura de crédito ndo ha a efetiva entrega ao mutudrio do bem objeto do mutuo, nem se
estabelece valores e cronograma de saques.

Ressalta-se que o fato do limite ter sido integralmente utilizado em alguns
contratos ndo os torna como de valor definido, como quer crer a recorrente. Esse fato ndo tem o
conddo de mudar a natureza do mutuo para valor definido, posto que, ainda que seja utilizado
totalmente o limite, permanecia a indefinicdo dos valores dos mutuos quanto ao seu cronograma
de saques e montantes.

Também nao prospera suscitar o art.100 do CTN para a exclusao de multas e juros,
sob a alegacdo de que teria seguido as orientacdes contidas na Solu¢do de Consulta Interna COSIT
1/2016, isso porque o caso tratado nessa SCl ndo é o mesmo do caso ora analisado, ndo tendo
gualquer semelhanca fatica entre os casos. Enquanto o caso analisado pela COSIT teve apenas um
lancamento inicial e ndo apresentou outras movimentag¢des, no caso da recorrente ndao ocorre um
s6 langamento inicial, ocorreram sim varias movimenta¢des ao longo dos anos ligadas aos varios
contratos de abertura de limite de crédito lavrados entre a mutuante e a mutudria. Confira-se o
resumo do caso tratado na SCl citada:

6 O exemplo de movimentacdo citado pelo Sefis contempla um sé langcamento
inicial, o que deixa claro que o valor esta definido, conforme previsto na alinea
“b” do art. 72 do RIOF. Neste caso, a base de calculo serd o valor do principal
entregue, ndo se cogitando a hipdtese de apuracdo pelo somatério dos saldos
devedores diarios.

(negrito nosso)
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No que concerne a alegacdo de que o art. 79, inciso |, alinea “a” do Decreto n. 6306
(calculo do IOF sobre o mutuo sem valor definido) deve ser interpretado em conformidade com o
art. 29, inciso |, da Lei n. 5143, de 20.10.1996, que apenas autoriza a incidéncia do IOF/Crédito
sobre o valor global dos saldos das operagées de empréstimo apurados mensalmente, o que
acarretaria a definicdo de que a forma de tributacdo adotada pelos saldos didrios ndo deveria
subsistir, também ndo prospera, posto que a fiscalizacdo seguiu estritamente a forma de célculo
prevista no decreto citado para os mutuos sem valor definido, ndo sendo possivel ao auditor
afastar a sua aplicagdo, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do paragrafo Unico,
do art.142, do CTN.

Por fim, a recorrente alega que a Unido, por meio do art.13 da Lei n29.779/99,
extrapolou a sua competéncia tributdria, ao descumprir a regra matriz de incidéncia do IOF,
presente no artigo 153, inciso V da Constituicdo Federal:

Constituicdo Federal do Brasil

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

()

V — operacbes de crédito, cambio e seguro, ou relativas a titulos ou valores
mobilidrios;” (destacou-se)

Lei n29.779/99

Art. 13. As operacOes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica sujeitam-se a
incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as operagdes de
financiamento e empréstimos praticadas pelas institui¢des financeiras.

()

Afirma que em momento algum ha autorizacdo constitucional para a incidéncia do
IOF sobre mutuo, pois, repita-se, o imposto em questdo incidird apenas sobre “operac¢des de
crédito, cambio e seguro, ou relativas a titulos ou valores mobiliarios”.

Nesse sentido, a SUmula CARF n22 determina que o CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

As Sumulas CARF sdo de observancia obrigatéria pelos membros deste Conselho,
conforme disposto no §49, art.123, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634/2023.

Cabe frisar que no julgamento do RE 590.186, o STF firmou a seguinte tese, na
sistematica da repercussao geral, pacificando essa quest3o:

E constitucional a incidéncia do IOF sobre operacdes de crédito correspondentes a
mutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e
pessoa fisica, ndo se restringindo as operagdes realizadas por instituicdes
financeiras.
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Dispositivo
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario.
Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa

Em que pesem as razdes expostas pelo i. Relator, por delas discordar, declaro meu
voto.

Objeto da lide e delimitacdo da divergéncia.

Como pontuado pelo i. Relator, cuidam os autos de exigéncia de IOF/Crédito
decorrente da reclassificacdo de contratos de mutuo fixo para operagdes de crédito rotativo,
relativos a operagdes realizadas entre a Recorrente e empresas do mesmo grupo econémico, no
periodo compreendido entre novembro de 2013 e dezembro de 2020.

Em sintese, o i. Relator parte do entendimento de que a autuacdo é valida e regular,
adotando as seguintes premissas:

(i) o lancamento teve por fundamento procedimento fiscal que constatou
recolhimento a menor de IOF/Crédito nos anos de 2017 a 2020, em razdo da adogdo, pela
Recorrente, de metodologia de calculo considerada incompativel com a natureza dos contratos de
mutuo firmados;

(ii) o IOF/Crédito constitui tributo sujeito ao langcamento por homologacdo e, tendo
havido pagamento antecipado, aplica-se ao caso a regra prevista no art. 150, § 42, do CTN, de
modo que o prazo decadencial deve ser contado a partir da ocorréncia do fato gerador,
identificado como a coloca¢do dos valores a disposicdo do mutuario em cada periodo de
apuracao;

(iii) nos contratos em que ndo ha definicdo do valor principal, o fato gerador do
IOF/Crédito ocorreria de forma instantdnea e reiterada, enquanto os valores permanecessem a
disposicdo do mutuario, razdo pela qual saldos originados em periodos anteriores, mas ainda
disponiveis nos periodos fiscalizados, permaneceriam sujeitos a incidéncia do imposto, ndo sendo
afastados pela decadéncia de exercicios anteriores;

(iv) os contratos objeto da autuacdo ndo se caracterizariam como mutuos com valor
principal definido, mas como opera¢des de crédito rotativo, uma vez que ndo fixariam, no
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momento de sua celebracdo, o valor efetivamente entregue ao mutudrio, limitando-se ao
estabelecimento de um limite maximo de crédito, sendo que o montante utilizado apenas se
tornaria conhecido quando o mutuario solicitasse saques, em parcelas, nos valores e datas de sua
conveniéncia;

(v) a mera estipulacdo de limite de crédito, ainda que acompanhada de prazo de
vigéncia, ndo equivaleria a entrega do objeto do mutuo, a qual somente se concretizaria com a
efetiva utilizagdo do crédito, momento em que se verificaria o fato gerador do I0F/Crédito, o que
justificaria a apuracgdo do tributo com base no somatdério dos saldos devedores diarios.

De outro lado, o recurso voluntario parte de premissas juridicas centrais, reiteradas
ao longo da peca, assim sintetizadas:

(i) o IOF/Crédito é tributo sujeito a langamento por homologacdo, cujo fato gerador
é instantdneo, ocorrendo na data da entrega ou da colocacdo dos recursos a disposicao do
mutudrio, nos termos do art. 32, § 19, inciso |, do Decreto n2 6.306/2007;

(i) os contratos de mutuo com valor maximo definido, ainda que com liberagao
parcelada, por solicitacdo do mutuario e com parcelas varidveis, configuram operag¢ées com “valor
do principal definido”, nos termos do art. 79, inciso |, alinea “b”, do Decreto n? 6.306/2007;

(iii) a disponibilizagao dos recursos constitui ato positivo do mutuante, nao se
renovando mensalmente e ndo se confundindo com a mera existéncia de saldo devedor mensal;

(iv) o excesso de limite ndo descaracteriza o contrato de mutuo:
— o saque inferior ao limite ndo afasta a existéncia de principal definido;

— 0 saque superior ao limite configura excesso de limite, hipdtese expressamente
regulada pelos arts. 32, § 19, inciso V, e 79, inciso V, alinea “b”, do Decreto n2 6.306/2007;

— tal excesso nao autoriza a requalificacdo global da operagcdo como crédito
rotativo, devendo ensejar, quando aplicavel, tributacdo especifica apenas sobre o valor excedente;

(v) aplica-se ao caso a regra do art. 150, § 42, do CTN, de modo que o termo inicial
da decadéncia é a data da entrega ou da colocacdo dos recursos a disposicdo do mutudrio, e ndo a
data do encerramento do contrato ou a apuracdo mensal do saldo devedor, razdo pela qual os
recursos inicialmente disponibilizados entre novembro de 2013 e junho de 2016 estariam
alcangados pela decadéncia, considerando-se a ciéncia do auto de infracdo em 15/07/2021;

(vi) os termos aditivos ndo tém o conddo de reiniciar o prazo decadencial do crédito
originalmente disponibilizado, gerando novo fato gerador apenas quanto ao crédito adicional
efetivamente concedido, subsistindo, portanto, somente os valores adicionais disponibilizados
apos o marco decadencial.

A controvérsia instaurada nos autos cinge-se ao enquadramento juridico das
operac¢des de mutuo celebradas pela Recorrente, especificamente a definicdo acerca de se tais
opera¢des podem ou nao ser qualificadas como opera¢des com ‘valor do principal definido’
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(crédito fixo), nos termos do Decreto n? 6.306/2007, e a consequente definicdo da base de calculo
do IOF/Crédito, ponto em que divirjo do entendimento adotado.

Contratos carreados aos autos. Andlise das operagoes.

InUmeros contratos foram juntados pela autoridade fiscal, os quais demandam
analise mais apurada da matéria, o que faco por amostragem. Alguns pontos também merecem
destaque antes do enfrentamento do mérito.

Hipétese 01: Contrato entre BRK Ambiental Participagdes x BRK Ambiental Goias
(e-fl. 22):

Cidusula 12 - A BRIK AMBIENTAL concede & BRK AMBIENTAL GOIAS um mutuo de R$ 22.800.000,00 (vinte
e dois milhdes e oitocentos mil reals), o qual podera ser concedido pela BRK AMBIENTAL a BRK AMBIENTAL
GOIAS em parcelas, mediante solicitagéio escrita & BRK AMBIENTAL com antecedéncia de 2 (dols) dias Gtels
em relag@o a cada parcela, cujas importancias serfio restituidas & BRK AMBIENTAL nos termos e nas
condigdes das clausulas seguintes.

8 Paragrafo_tnico — O valor do Imposto sobre Operagties Financeiras (IOF) sobre o mttuo Incidird conforme
<Dt leglslag&o em vigor, a ser suportado pela BRK AMBIENTAL, e sera incorporado ao crédito previsto no caput
= desta clausula com Incidéncia dos Juros e encargos previstos neste contrato,
<>( Clausula 42 — As parles estabelecem em comum acordo que o vencimento do praesente contrato serd em 30
@) de novembro de 2018,
|_
E Clausula &5° — A BRK _AMBIENTAIL GOIAS se compromete a restituir 8 BRK AMBIENTAL a quantia
S mencionada no presente contrato, dentro do prazo estabelecido na Clausula 4® acima, acrescida de luros de
8 CDI mais spread ao ano, os quais seréo calculados a partir da data da primeira parcela até o dia da efetiva
o liguidagéo da divida.
(]

Paragrafo Unico — Para célculo dos Juros, o adicional de spread devera considerar o seguinte fluxo:

) CD| +

Até 18 meses 2,00%

De 19 a 24 meses 2,25%

De 25 a 30 meses 2,50%

De 31 a 36 meses 2,75%

De 37 a 42 meses 3,00%

Acima de 43 meses 5,00%

O aditivo do referido contrato altera a data de vencimento da obrigacao (e-fl. 24):
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CONSIDERANDO QUE:

(i) As Partes firmaram o Contrato de MuOtuo, em 28 de setembro de 2018, a fim de
estabelecer os termos e condigbes que iriam reger o mutuo no valor de até R3$
22.800.000,00 (vinte e dois milhdes e oitocentos mil reais), concedido pela BRK
AMBIENTAL a BRK ANIBIENTAL - GOIAS: e

(i) As Partes _em comum acordo._pretendem alterar o vencimento estabelecido para a
operagio, alterando, por conseguinte, a Clausula 4 do Contrato de Mutuo.

Resolvem assim, firmar o presente 1? Aditivo ao Contrato de Mutuo, o qual se regera pela
clausula e disposig&o seguinte:

1. Fica alterada a redacéo da Clausula 1% do Contrato de Muatuo, a qual passa, a partir
desta data, a vigorar com a seguinte redacgé&o:

Clausula 4° — As parfes estabelecem em comum acordo que o vencimento do
presente contrato sera em 37 de dezembro de 2038.

2. Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condigBes do Contrato de Mutuo
que nao tenham sido expressamente modificadas por este instrumento.

Hipdtese 02: Contrato BRK Ambiental Participages x BRK Ambiental Maranhao:

Clausula 1% - A BRK AMBIENTAL| abre & BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A. um crédito de até
R$ 1.939.509,00 (Um Milhdo Novecentos e Trinta e Nove Mil e Quinhentos e Nove Reais), o qual podera ser
sacado pela BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A. em parcelas, mediante solicitagio escrita ou verbal & BRK
AMBIENTAL com antecedéncia de 2 (dois) dias Uteis em relagdo a cada saque, cujas importancias serdo
restituidas &8 BRK AMBIENTAL nos termos e nas condigdes das clausulas seguintes,

Paragrafo nico — O valor do Imposto sobre Operacdes Financeiras (IOF), incidente sobre o mituo conforme
legislagdo em vigor, a ser suportado pela BRK AMBIENTAL, sera incorporado ao crédito previsto no caput
desta clausula com incidéncia dos juros e encargos previstos neste contrato.
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Clausula 4° - O prazo dentro do qual a BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A. podera efetuar os saques de
acordo com a clausula 12 terminard em 28 de dezembro de 2019, apds o que a BRK AMBIENTAL
MARANHAQ S.A. nao tera direito a qualquer saque do eventual saldo nio utilizado. Em qualquer hipétese, o
prazo para restituigdo do saldo devedor nde quitado por devolugdes parciais terminard em 31 de dezembro
de 2019, data esta considerada como de vencimento e liquidagéo do presente Contrato.

Clausula 5% — A BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A. se compromete a restituir & BRK AMBIENTAL a quantia
efetivamente sacada, dentro do prazo estabelecido na Clausula 42 acima, acrescida de iuros de CDI + 2.50%
ao ano, os quais serdo calculados a partir da data da primeira retirada até o dia da efetiva liquidagao da
divida.

Foram celebrados entre as partes cinco contratos aditivos destinados a alterar o
valor do crédito concedido a mutudria, colacionando-se, a seguir, o Ultimo aditivo (e-fl. 45):
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CONSIDERANDO QUE:

(i) As Partes firmaram o Contrato de Muatuo Mediante Abertura de Credito, em 09 de maio de 2018
("Contrato de Muatuo”), a fim de estabelecer os termos e condigbes que iriam reger o mutuo no valor
de até R$ 1.939.509.00 (Um Mihao Trezentos e Nove Mil Quinhentos e Nove Reais), concedido
pela BRK AMBIENTAL & BRK AMBIENTAL - MARANHAO;

(ii) As Partes firmaram o 1° Aditivo ao Contrato de Mdtuo Mediante Abertura de Credito ("Contrato
de Mutuo”), em 16 de maio de 2018, aiterando, por conseguinte, a Clausula 12 do Contrato de Mutuo
estabelecendo o novo limite em R$ 2.572.611,00 (Dois Milhées Quinhentos e Setenta e Dois Mil

Seiscentos e Onze Reais);

(iii) As Partes firmaram o 2° Aditivo ao Contrato de Mutuo Mediante Abertura de Credito ("Contrato
de Mtuo”), em 21 de maio de 2018, alterando, par conseguinte, a Clausula 1 do Contrato de Mutuo
estabelecendo o novo limite em R$ 2.832.710,00 (Dois Milhdes OQitocentos e Trinta e Dois Mil

Setecentos e Dez Reais),

(iv) As Partes firmaram o 3° Aditivo ao Contrato de Matuo Mediante Abertura de Credito (“Contrato
de Mutuo”), em 29 de maio de 2018, alterando, por conseguinte, a Clausula 1* do Contrato de Mutuo
estabelecendo o novo limite em R$ 3.222.710,00 (Trés Milhbes Duzentos e Vinte e Dois Mil
Setecentos e Dez Reais);

(v) As Partes firmaram o 4° Aditivo ao Contrato de Mutuo Mediante Abertura de Credito ("Contrato
de Muatuo”), em 06 de junho de 2018, alterando, por conseguinte, a Clausula 1* do Contratoc de

Mutuo estabelecende o novo limite em R$ 6.403.909,00 (Seis Milhdes Quatrocentos e Trés Mil
Novecentos e Nove Reais); e

(vi) As Partes, em comum acordo, pretendem aumentar novamente o limite estabelecido para a
operagao, alterando, por conseguinte, a Clausula 1% do Contrato de Mutuo.
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Resolvem assim, firmar o presente 5° Aditivo ao Contrato de Mdatuo, o qual se regera pela clausula e
disposigcao seguinte:

1. Fica alterada a redagaoc da Clausula 12 do Contrato de Mutuo, a qual passa, a partir desta data,
a vigorar com a seguinte redacéao:

Clausula 12 - A BRK AMBIENTAL abre 8 BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A. um crédito de ate
R$ 8.808.843.00 (Oito Milhdes Oitocentos e Qito Mil Oitocentos e Quarenta e Trés Reais), o
qual podera ser sacado pela BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A. em parcelas, mediante
solicitagdo escrita ou verbal a BRK AMBIENTAL com antecedéncia de 2 (dois) dias uteis em
relagdo a cada saque, cujas importancias serdo restituidas & BRK AMBIENTAL nos termos e
nas condigbes das clausulas seguintes.

2. Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condigbes do Contrato de Mutuo que nao
tenham sido expressamente modificadas por este instrumento.

Hipdtese 03: Contrato entre BKR Ambiental — Projetos Ambientais S.A. x BKR
Ambiental — Manso S.A.
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Clausula 12 — Por meio deste Contrato a BRK Ambiental PA concede a BRK Ambiental Manso
nesta data, um crédito de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhdes de reais) ("Valor Mutuado”)
mediante a conversdo, no Valor Mutuado, do adiantamento para futuro aumento de capital enviadc

a BRK Ambiental Manso em 28 de junho de 2017.

Paragrafo unico — O valor correspondente ao imposto sobre operagdes financeiras (IOF) incidente
sobre o Valor Mutuado, conforme legislagdo em vigor, sera suportado pela BRK Ambiental PA e
portanto, incorporado ao crédito previsto no caput desta clausula com incidéncia dos juros €
encargos previstos neste contrato.

Clausula 2* — A totalidade do Valor Mutuado sera utilizada para o pagamento de passivos em
aberto relacionados aos investimentos realizados por BRK Ambiental Manso no a&mbito do
Contrato de Parceria Publico Privada, na Modalidade de Concessdo Administrativa, para
Ampliagdo da Capacidade do Sistema Produtor de Agua Rio Manso e Prestagao de Servigos.

Clausula 3% — O Valor Mutuado sera langada a débito em conta corrente aberta na contabilidade
da BRK Ambiental PA em nome de BRK Ambiental Manso, ao passo que o Valor Mutuado sera
langado a crédito no balango da BRK Ambiental Manso quando devolvido 8 BRK Ambiental PA.

Clausula 4 — BRK Ambiental Manso se compromete a restituir 8 BRK Ambiental PA a totalidade
do Valor Mutuado, no prazo estabelecido na Clausula 6° abaixo, acrescido de juros de CDI +
4.00% ao ano, os quais serdo calculados a partir da data de assinatura deste instrumento até o dia
da efetiva liquidagéo da divida.

Em razdo da previsdo contratual (AFAC), em 20/12/2017, o valor foi utilizado para o
pagamento de dividendos aos acionistas, conforme se verifica na ata de e-fl. 181:

acionista detentor da totalidade do capital social da Companhia. DELIBERACOES:
Instalada a Assembleia, apés apresentacio das matérias, o acionista detentor da
totalidade do capital social da Companhia, sem quaisquer restricdes, resolve: 1)
autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumario dos fatos ocorridos, conforme
faculta o artigo 130, §1° da Lei das S.A.; e 2) aprovar a distribuicio de dividendos
intermedidrios ao acionista da Companhia no valor de (i) R$ 57.115.196,08 (cinquenta
e sete milhdes, cento e quinze mil, cento e noventa e seis reais e oito centavos), a conta
de lucros acumulados periodos anteriores; e (ii) R$ 3.678.319,08 (trés milhdes,
seiscentos e setenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e oito centavos), com base
em lucros contabilizados em balango levantado no decorrer deste exercicio, totalizando
o montante R$ 60.793.5615,16 (sessenta milhdes, setecentos e noventa e trés mil,
quinhentos e quinze reais e dezesseis centavos). O valor total dos dividendos sera pago
ao acionista mediante wwnam_de_mm flrmado em 20 de
dezembro 2017,
Manso S.A., na gualldade de mutuarla ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar,

Hipdtese 04: Contrato entre BRK Ambiental Participagées x BRK Ambiental Macaé
(e-fl. 286):

O primeiro contrato foi firmado entre a empresa Odebrecht Ambiental S.A. e a BRK
Ambiental Macaé, em 24/12/2015 (e-fl. 280). Apds reestruturacdo societdria e alteragdes
contratuais formalizadas por meio de aditivos, a BRK Ambiental Participacdes passou a figurar
como nova mutuaria, permanecendo a BRK Ambiental Macaé como mutuante do contrato. Ao
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longo da relacdo contratual, foram celebrados aditivos destinados a alteracdo do valor e do
vencimento da obrigacao.

Clausula 1? - A ODEBRECHT AMBIENTAL abre a ODEBRECHT AMBIENTAL - MACAE um
crédito de até R$ 29.500.000.00 (Vinte e Nove Milhdes e Quinhentos Mil Reais), o qual podera
ser sacado pela ODEBRECHT AMBIENTAL - MACAE em parcelas, mediante salicitacéo
escrita ou verbal a ODEBRECHT AMBIENTAL com antecedéncia de 2 (dois) dias Uteis em
relacdo a cada saque, cujas importancias serao restituidas a ODEBRECHT AMBIENTAL nos
termos e nas condicdes das clausulas seauintes.

@Iéusula 53 — A ODEBRECHT AMBIENTAL - MACAE se compromete a restituir a
ODEBRECHT AMBIENTAL a guantia efetivamente sacada, dentro do prazo estabelecido na
Clausula 42 acima, acrescida de juros de CDI + 3,50% ao ano, 0s quais serao calculados a
partir da data da primeira retirada até o dia da efetiva liquidacao da divida.

CONSIDERANDO QUE:

(i) As Partes firmaram o Contrato de Mutuo Mediante Abertura de Credito, em 09 de maio de 2018
("Contrato de Mutuo”), a fim de estabelecer os termos e condigdes que iriam reger o mutuoe no valor
de até R$ 1.939.509,00 (Um Milhao Trezentos e Nove Mil Quinhentos e Nove Reais), concedido
pela BRK AMBIENTAL 38 BRK AMBIENTAL - MARANHAO;

(ii) As Partes firmaram o 1° Aditivo ac Contrato de Mudatuo Mediante Abertura de Credito ("Contrato
de Mutuo”), em 16 de maio de 2018, alterando, por conseguinte, a Clausula 1 do Contrato de Muatuo
estabelecendo o novo limite em R$ 2.572.611,00 (Dois Milhées Quinhentos e Setenta e Dois Mil
Seiscentos e Onze Reais);

(iii) As Partes firmaram o 2° Aditivo ao Contrato de Mutuo Mediante Abertura de Credito ("Contrato
de Mituo”), em 21 de maio de 2018, alterando, por conseguinte, a Clausula 1 do Contrato de Mdtuo
estabelecendo o novo limite em R$ 2.832.710,00 (Dois Milhdes Oitocentos e Trinta e Dois Mil
Setecentos e Dez Reais);

(iv) As Partes firmaram o 3° Aditivo ao Contrato de Matuo Mediante Abertura de Credito (“Contrato
de Mutuo”), em 29 de maio de 2018, alterando, por conseguinte, a Clausula 1? do Contrato de Mutuo
estabelecendo o novo limite em R$ 3.222.710,00 (Trés Milhées Duzentos e Vinte e Dois Mil
Setecentos e Dez Reais);

(v) As Partes firmaram o 4° Aditivo ac Contrato de Mutuo Mediante Abertura de Credito (‘Contrato
de Mutuo”), em 06 de junho de 2018, alterando, por conseguinte, a Clausula 1? do Contrato de
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Mutuo estabelecendo o novo limite em R$ 6.403.909,00 (Seis Milhdes Quatrocentos e Trés Mil
Novecentos e Nove Reais); e

(vi) As Partes, em comum acordo, pretendem aumentar novamente o limite estabelecido para a
operagao, alterando, por conseguinte, a Clausula 1® do Contrato de Mutuo.

Resolvem assim, firmar o presente 5° Aditivo ao Contrato de Mutuo, o qual se regera pela clausula e
disposicio seguinte:

1. Fica alterada a redagao da Clausula 12 do Contratc de Mutuo, a qual passa, a partir desta data,
a vigorar com a seguinte redacgéo:

Clausula 1° - A BRK AMBIENTAL abre & BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A. um crédito de até
R$ 8 808 843 00 (Oito Milhdes Oitocentos e Qito Mil Oitocentos e Quarenta e Trés Reais), o
qual poderd ser sacado pela BRK AMBIENTAL MARANHAO S.A em parcelas, mediante
solicitagdo escrita ou verbal |a BRK AMBIENTAL com antecedéncia de 2 (dois) dias dteis em
refacdo a cada saque, cujas importancias serdo restituidas 8 BRK AMBIENTAL nos termos e
nas condigbes das clausulas seguintes.

2. Permanecem inalteradas todas as demais clausulas e condigOes do Contrato de Mutuo que nao
tenham sido expressamente modificadas por este instrumento.

Até o momento, pode-se concluir que:
1. Os contratos analisados:

a. Preveem valores determinados ou limites mdaximos expressamente
fixados;

b. contém obrigacdo de restituicao com juros;
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c. possuem prazo de vencimento.
2. Aliberacdo em parcelas:
a. estd prevista contratualmente;
b. ndo elimina a definicdo prévia do principal.
3. Os aditivos:
a. ajustam valor e/ou vencimento;
b. ndo transformam a natureza juridica das operacdes;
c. indicam novos montantes colocados a disposicdo, quando ha majoracao.
4. Inexiste:
a. cldusula de reutilizacdo automatica do crédito;
b. auséncia de prazo;
c. movimentacao tipica de conta corrente;

d. elementos que caracterizem, por si, crédito rotativo bancario.
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Constam ainda dos autos dois documentos relevantes.

O primeiro é o balango da empresa, que evidencia o registro dos matuos destinados
a futuro aumento de capital (AFAC) na conta n? 1.2.01.01.0003 (e-fl. 479), bem como o registro
dos demais mutuos na conta n? 1.2.01.01.0004 (e-fl. 480). Vejamos:

1.2.01.01 - COLIGADAS E CONTROLADAS 209.976.334,54
|r2.01-01.0003 - AFAC - ADIANT.FUTURO AUMENTO CAPITAL | 37.508.000,00
1.2.01.01.0003.188126 - OA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES 64.500,00
1.2.01.01.0003.333057 - OA DIGITAL 4.715.000,00
nento de 76 pagina(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereco https://cav.receita.fazenda.gov.brieC#2
odigo de localizagcdo EP17.1225.19285.VRVM.
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1.2.01.01.0003.361344 - OA ATIVOS MADUROSSA S oo 6.685.000,00
1.2.01.01.0003.362630 - OA PROJETOS AMBIENTAIS; @ . R 5,000.000,00
1.2.01.01.0003.839630 - OA ARAGUAIABA., ¢ e S 21,360.0600,00
1.2.01.01.0003.859110 - OA PART E INVESTIMENTOS SA 83.500,00
[1=01.01.0002 -tmUTUO]| 159.714.437,46
1.2.01.01.0004.188217 - STA GERTRUDES 4.710.890,77
1.2.01.01.0004.189518 - URUGUAIANA 10.487.719,46
1.2.01.01.0004.192543 - OA MACAE 57.098.799,75
1.2.01.01.0004.194224 - UVR GRAJAU SA ¢

O segundo documento que merece ser reproduzido é o Laudo de Avaliacdo dos
bens conferidos em integralizacgo do aumento de capital, elaborado pela
PricewaterhouseCoopers Servicos Profissionais Ltda., aprovado em Assembleia Geral
Extraordindria realizada em setembro de 2020, conforme se verifica a seguir:

5.2. Aprovar o aumento do capital social e de patriménio liquido da Companhia, mediante a
emissao de 882.442.725 (oilocentos ¢ oitenia e dois milhSes, quatrocentos ¢ quarenta ¢ dois
mil, setecentos e vinte e cimco) agdes ordinérias, norminativas e sem valor nominal, a um prego
de emissdo total de R$ 1.522.926.305,87 (um bilkdo, gquinhenftos e vinie e dois milhdes,
novecentos e vinte e scis mil, trezentos e cinco reais, ¢ oitenta e sete ceniavos), fixado no
contexto de negociacgio havida entre a totalidade dos acionistas e com base no critério
estabelecido pelo Art. 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A., sendo: fi) R$ 1.486.197.783,55 (um
bilhio, quatrocentos ¢ citenta e séis milhdes, cento e noventa e sete mil, setecentos e oitenta e
tr€s reais e cinquenta e cinco centavos), destinados a formagio do capital socidl; e (ii) R$
36.728.522,32 (trinta e seis milhdes, setecentos e vinte e oito mil, quinhentos e vinte e dois reais
e irinta e dois centavos), destinados & formagéo de reserva de capital, nos termos do art. 14,
pardgrafo tnico da Lei das Sociedades por AcSes. Desta forma, o capital social da Companhia
passara de R$ 2.522.608.509,22 (dois bilhdes, quinhentos e vinte e dois milhGes, seiscentos e
oito mil, quinhenftos e nove reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.763.856.340 (um
bilhdo, sctecentos e sessenta ¢ trés milhdes, oitocentos e cinquenta e seis mil, trezentos e
quarenta) agdes ordinirias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 4.008.806.292,77 (quairo
bilhées, oito milhdes, oftacentos e seis mil, duzentos e noventa e deis reais e setenta e sete
‘centavos), dividido em 2.646.299.065 (dois bilhGes, seciscentos e quarenta e seis milhdes,
duzentos ¢ novenia e nove mil e sessenta e cinco) agdes ordindrias, nominativas e sem wvalor
nominal.
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O Laudo de Avaliacdo de 30/11/2012, ainda no periodo em que figurava a empresa

Odebrecht como mutuante dos contratos, consignou (e-fl. 452):

OBJETIVO:

Nos termos do art. 8° da Lei n® 6.404/76, determinar o valor patrimonial do ACERVC ODFBRECHT AMBIENTAL, a ser
conferido em drop down para ODEBRECHT AMBIENTAL PARTICIPAGOES EM SANEAMENTO S.A., doravante denominada DA

PARTICIPACOES EM SANEAMENTO.

Sociedade anbnima fechada, com sede & Rua Lemos Monteiro, n® 120, 14° Andar (Parte), Butantd, Cidade e Estado de
5a0 Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.396.489/0001-20. ’

5. AVALIACAO DO VALOR PATRIMONIAL CONTABIL DO ACERVO ODEBRECHT AMBIENTAL

Foram examinados o5 livros de contabilidade de ODEBRECHT AMBIENTAL e todos os demais documentos necessarios a elaboragio deste Laudo,

Apuraram os peritos que o valor do ACERVO ODEBRECHT AMBIENTAL, de propriedade de ODEBRECHT AMBIENTAL a ser conferido em drop down para QA
PARTICIPACOES EM SANEAMENTO € de RS 1.157.751.337,28 (um bilhdo, cento e cinquenta e sete milhdes, setecentos e cinquenta e um mil, trezentos e trinta e
sete reais e vinte e oito centavos), em 30 de novembro de 2016, conforme tabela a seguir.

ODEBRECHT AMBIENTAL S.A.

DEMONSTRAGOES CONTABEIS

BALANGO PATRIMONIAL (RS)

SALDOS EM 30/11/2016

ACERYO LIQUIDO A SER CONFERIDG
EM DROP DOWN

INVESTIMENTOS

1.786.110.025,10

909.279.208,19

Participacac em controladas e coligadas

Cetrel Lumina Tec. De Eng. Ambiental Ltda.
Ecoaqua Solugdes S.A.

F.AB. Zona Oeste S.A.

FIP Operagbes Industriais

1.460.501.849,94
31.754.447,03
7.770.560,74
82.054.861,30
827.898.710,37

583.671.033,03

7.770.560,74
82.054.861,30

5.976.377,70
1.429.556,55

a0 Growth Capital Invest S.A.

Maua Agua 5.A. 1.429.556,55

OA Araguaia Saneamento S.A. 1.971.966,22 1.971.966,22
e T QA Ativos Maduros 5.A. 25.467.314,65 25.467.314,65
Tl OA Blumenau 5.A. 74.322.061,66 74.322.061,66

93.542.011,30 93.542.011,30

= DA Centro Norte Participacdes $.A.

OA Centro Norte S.A. 50.459,09 -

DA Goiss 5.A. - 188.695,28 188.695,28

s DA Maua S.A. 39.208.434,17 39.208.434,17
ool DA ParticipagBes em S S.A. 46.366,73 -

OA Porto Ferreira S_A. 1.886.537.94 1.886.537.94

Do exame dos documentos constantes dos autos, em especial do balanco
patrimonial, do Laudo de Avaliacdao elaborado pela PricewaterhouseCoopers Servigcos Profissionais
Ltda., bem como das atas de assembleia, verifica-se que a distincdo contabil adotada pela
Recorrente, com o registro dos valores na conta 1.2.01.01.0003 (AFAC — Adiantamento para
Futuro Aumento de Capital) e na conta 1.2.01.01.0004 (Mutuos), revela tratamento contabil
coerente com a natureza juridica das operagdes formalizadas.

No que se refere aos valores registrados na conta 1.2.01.01.0003 (AFAC), observa-
se que tais montantes decorrem de instrumentos contratuais especificos, os quais preveem, de
forma expressa, a possibilidade de conversdao dos valores em capital social, circunstancia
posteriormente concretizada por meio de aumento de capital aprovado em Assembleia Geral
Extraordindria realizada em setembro de 2020, com base em laudo de avaliacdo independente
elaborado pela PricewaterhouseCoopers, nos termos da legislacdo societdria aplicavel.

N3o obstante, até a efetiva deliberacdo societaria e a correspondente integralizacdo
do capital, os valores registrados como AFAC mantiveram as caracteristicas proprias de operacoes
de mutuo, conforme demonstrado pelos contratos e atas juntados aos autos, notadamente (i) a
existéncia de valor determinado ou determindvel; (ii) a previsdo de prazo; (iii) a obrigacdo de
restituicdo; (iv) e a incidéncia de encargos financeiros.
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N3do ha, portanto, nos documentos analisados, qualquer indicio de que tais valores
tenham sido tratados como aportes irrevogaveis de capital desde a sua origem, mas sim como
créditos passiveis de conversdo, conforme a vontade societdria posteriormente manifestada.

Por sua vez, os valores registrados na conta 1.2.01.01.0004 correspondem aos
demais contratos de mutuo, igualmente formalizados, com identificacdo de limite de crédito,
liberacdo mediante solicitacdo, obrigacdo de restituicdo e remuneracdo pactuada, em consonancia
com os instrumentos contratuais analisados, os quais, ao que indicam os elementos constantes
dos autos, também vieram a resultar em aumento de capital.

Dessa forma, a escrituragdo contabil apresentada corrobora a existéncia de
operacdes de mutuo distintas e devidamente individualizadas, afastando a hipdtese de confusao
patrimonial ou de tratamento contabil incompativel com a realidade contratual. Ao contrario, os
registros evidenciam a existéncia de valores certos ou determindveis, vinculados a contratos
especificos, em plena consonancia com a qualificacdo juridica das operagcdes como mutuos com
valor do principal definido, nos termos do Decreto n2 6.306/2007.

No que se refere ao AFAC, verifica-se que ndo hd, nas pecas apresentadas pela
Recorrente, fundamento especifico que o invoque como causa autbnoma para o cancelamento da
autuacdo. A defesa apresentada estd estritamente relacionada a existéncia de contratos de muatuo
e a sua qualificacdo como operacdes de crédito na modalidade fixa.

Dessa forma, embora identificados nos autos elementos associados a AFAC, a
presente manifestacdo limita-se a andlise das opera¢ées de mutuo sob a ética de sua natureza
juridica, concluindo-se que se trata de mutuo com valor do principal definido, e ndo de operacbes
de crédito rotativo, que é a requalificacdo adotada no lancamento.

Especificidades: Mutuo com Valor do Principal Definido x
Mutuo Rotativo para fins de IOF/Crédito.

Nos termos da legislacdo aplicavel ao IOF/Crédito, a correta incidéncia do imposto
pressupde a identificacdo da natureza juridica da operacdo de crédito, especialmente no que se
refere a existéncia ou ndo de valor do principal definido, distincdo expressamente contemplada no
Decreto n2 6.306/2007.

O mutuo com valor do principal definido caracteriza-se pela fixagdo, no momento
da contratacdo, do montante a ser entregue ou colocado a disposicdo do mutuario, bem como
pela estipulacdo de prazo de vencimento e, tratando-se de operacdo onerosa, da taxa de juros
aplicavel.

Nessa hipotese, o fato gerador do IOF/Crédito ocorre na data da entrega dos
recursos ou de sua colocagdo a disposicdo do mutuario, conforme dispde o art. 32, § 19, inciso |,
do Decreto n? 6.306/2007.
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Quanto a base de calculo, o art. 79, inciso |, alinea “b”, do Decreto n2 6.306/2007, é
expresso ao estabelecer que, quando ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo
mutudrio, a base de calculo do IOF/Crédito correspondera:

- ao valor do principal entregue ou colocado a disposi¢ao do interessado; ou

- quando previsto mais de um pagamento, ao valor do principal de cada uma das
parcelas.

Dessa forma, a propria legislacdo reconhece que a liberacdo parcelada dos recursos
nao descaracteriza a existéncia de valor do principal definido, limitando-se a modular a base de
calculo conforme a forma de entrega pactuada.

Assim, havendo definicdo prévia do montante total do mutuo, ainda que os
recursos sejam disponibilizados em parcelas, a incidéncia do I0F/Crédito permanece regida pela
sistematica aplicdvel as operacdes de crédito fixo, ndo se convertendo, por esse motivo, em
operacgao de crédito rotativo.

De modo diverso, o mutuo de valor ndo definido, também identificado na legislacdo
como operacgado de crédito rotativo, ocorre quando o contrato ndo estabelece, no momento de sua
celebracdo, o valor do principal a ser efetivamente utilizado pelo mutuario, limitando-se a prever a
disponibilizacdo de um limite de crédito, com possibilidade de utilizacdo e reutilizacdo, total ou
parcial, ao longo da vigéncia contratual.

Nessa modalidade, o valor do crédito somente se torna conhecido
progressivamente, a medida que o mutuario realiza saques ou utilizagdes, inexistindo, na origem,
a definicdo do montante que constitui o objeto da obrigacao.

Para essas hipoteses, o Decreto n® 6.306/2007 estabelece disciplina especifica,
prevendo que a base de calculo do IOF/Crédito serd o somatdrio dos saldos devedores diarios,
apurado no ultimo dia de cada més, inclusive nos casos de prorrogacdo ou renovag¢ao do contrato,

au_n

conforme dispde o art. 79, inciso |, alinea “a”.

A mera estipulagdo contratual de um limite mdaximo de crédito, ainda que
acompanhada de prazo de vigéncia, ndo se confunde, por si s, com a entrega do objeto do
mutuo. Isso porque, enquanto ndo houver a efetiva utilizagdo dos recursos, inexiste a
transferéncia do montante que constitui o objeto da obrigacao, elemento essencial do contrato de
mutuo, conforme os arts. 586 e 587 do Cddigo Civil.

Assim, para fins de incidéncia do I0F/Crédito, a distingdo entre mutuo com valor do
principal definido e crédito rotativo ndo decorre da denominacdo contratual atribuida pelas
partes, mas da estrutura econémica e juridica da operacdo, especialmente da existéncia ou ndo de
definicdo prévia do valor principal e da forma como os recursos sdo disponibilizados ao mutuario.

Tal distincdo é determinante para a correta identificacdgo do momento do fato
gerador e da base de cdlculo do imposto, conforme expressamente disciplinado no Decreto n2
6.306/2007.
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Subsun¢ao do Fato a Norma.
Natureza Juridica das Operagdes Contratadas.

A partir da andlise dos instrumentos contratuais juntados aos autos, verifica-se que
as operacdes celebradas pela Recorrente se revestem da natureza juridica de contratos de mutuo,
nos quais se encontram presentes 0s elementos essenciais desse tipo contratual, notadamente a
disponibilizacdo de recursos, a obrigacdo de restituicdo, a estipulacdo de prazo de vencimento e a
pactuacao de encargos financeiros.

Os contratos examinados preveem, de forma expressa, valores certos ou limites
maximos determinados, ainda que a liberacdo dos recursos possa ocorrer de forma parcelada,
mediante solicitacdo da mutudria, circunstancia que ndo desnatura a existéncia de valor do
principal previamente definido.

Nos termos do art. 32, § 19, inciso |, do Decreto n2 6.306/2007, o fato gerador do
IOF/Crédito ocorre na data da entrega do montante ou da colocagdo dos recursos a disposi¢do do
interessado. No caso concreto, os contratos analisados evidenciam que os recursos foram
colocados a disposicao das mutuarias por ato positivo do mutuante, ainda que sujeitos a liberacdo
em parcelas. Assim, a ocorréncia do fato gerador vincula-se ao momento da disponibilizacdo dos
valores pactuados, ndo se renovando mensalmente pela mera existéncia de saldo devedor.

Definida a natureza das opera¢des como mutuos com valor do principal definido, a
base de célculo do IOF/Crédito deve observar o disposto no art. 79, inciso |, alinea “b”, do Decreto
n? 6.306/2007, segundo o qual, quando definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuario,
a base de cdlculo corresponde ao valor do principal entregue ou colocado a disposicao, ou,
guando previsto mais de um pagamento, ao valor do principal de cada uma das parcelas. A prépria
legislacao, portanto, reconhece que a liberacdao parcelada ndo descaracteriza o crédito fixo,
limitando-se a modular a forma de apuragdo do imposto conforme a estrutura contratual adotada.

As caracteristicas dos contratos examinados ndao se amoldam a hipdtese normativa
prevista no art. 79, inciso |, alinea “a”, do Decreto n? 6.306/2007, aplicavel as operagdes de crédito
sem valor do principal definido, tipicas do crédito rotativo. Nao se verifica, nos instrumentos
analisados, auséncia de definicao prévia do montante, possibilidade de reutilizagdo indefinida do
crédito ou estrutura de conta-corrente mercantil. Ao contrdrio, os contratos apresentam
delimitacdo do valor maximo, prazo de restituicdo e encargos incidentes, afastando a aplicacdo da
sistematica de apuracdo pelo somatorio dos saldos devedores diarios

Os aditivos contratuais identificados nos autos tém por objeto, essencialmente, a
alteracdo do valor do crédito ou do vencimento da obrigacdo, ndo implicando a criacdo de nova
relacdo juridica nem a descaracterizacdo do mutuo originalmente pactuado. Nos casos em que
houve majoracao do limite de crédito, tem-se novo montante colocado a disposicdo do mutudrio,
com incidéncia do I0F/Crédito nos termos do art. 32, § 19, inciso |, do Decreto n2 6.306/2007.
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Eventual utilizagdo superior ao limite inicialmente pactuado configura excesso de limite, hipdtese
expressamente disciplinada pelos arts. 32, § 19, inciso V, e 79, inciso V, alinea “b”, do mesmo
diploma, sem autorizar a requalificagcdo global da operagao como crédito rotativo.

A escrituragdo contabil apresentada pela Recorrente, com registros segregados nas
contas 1.2.01.01.0003 (AFAC) e 1.2.01.01.0004 (demais mutuos), bem como o Laudo de Avaliacdo
elaborado pela PricewaterhouseCoopers e as atas societdrias juntadas aos autos, corroboram a
existéncia de operagbes de mutuo individualizadas, vinculadas a contratos especificos. Tais
registros evidenciam valores determinados ou determindveis e ndo revelam tratamento contabil
tipico de operagbes de crédito rotativo, reforcando a qualificagao juridica das operagbes como
mutuos com valor do principal definido.

Diante da subsuncdo dos fatos as normas aplicdveis, conclui-se que as operagdes
analisadas se enquadram na hipdtese de mutuo com valor do principal definido (crédito fixo),
regida pelo art. 79, inciso |, alinea “b”, do Decreto n? 6.306/2007, sendo inadequada a
requalificagdo promovida no langamento para a modalidade de crédito rotativo.

Consequentemente, mostra-se indevida a aplicacdo da base de cdlculo apurada
pelo somatdrio dos saldos devedores diarios, devendo o I0F/Crédito ser exigido, quando cabivel,
segundo a sistematica prépria das operacdes de crédito fixo.

Conclusdo.

Ante o exposto, com as devidas vénias, divirjo do i. Relator para reconhecer a
inadequacdo da requalificacdo promovida no lancamento e, por conseguinte, afastar a aplicacdo
da sistemdtica de crédito rotativo, devendo o IOF/Crédito, quando cabivel, ser exigido
exclusivamente segundo a sistematica prdpria das opera¢des de mutuo com valor do principal
definido.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa
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